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llem-Jeira 14 de Deaembro de 1906 .t.llllO XIV li. 32'1 

. ... , 1:?~t~1111~~;:4••· ~ Pllahlbt cfevt ao Dr. Kno,
1 

Exoucrando,apcdido,joioBar-; tkdols annos :óradc~J•lo<· nocl So:u-cs Nogu.l'radt Moor.a.! TELEGRAIIIAS 1 • - IJl8e• lt,osa Monldro. f ilho, docargod< 1$1 f!alal, separado dos carinhos \simph,smcnle .,_.,..u 4; Antl)nJ<>

1

. · 
i ... Upçao do Pfb.r a Timbaúba Suhptt.:fcito do Municipiu do lnr,á 1..k> $lia" Exm. familia, residente cm . Ma-s~ filho, ~,"lJ>fesmcsde ~tau . ' 

~ M,fe - ~ pi-. COIII 40 ~ de ex tertslo· jenomeand_ oparasub>tiluil-o,fran• l11rjo dõ Cruz, regn,s,ou 31110-H; lienne,HeraclilO deMedttrO., Sov,ço !lttOAl. o',A UNIA(), 
..-, • lllllo ....._ qae li! Upçr,ode Oaar.ahiru Nova c,u; cisço Casado da Cunha Unra. honi.m para ruli com su• _saude ~mpJcsn""11': grau 1; W'alfredo 

S. ~c..-s.i.· M,. ~ • f111itw Alwari, Ma- con, 52 ldlomdroL um p,,uco ali-dá, o ,..limado RoJni:ucs, simpJesmenle gnu J; Rio, 13. ::'."'t.: C.: s., ;~ dlldlt. Ra,nald,CafflpinaOrande com _._,,.,.>O•- - mnç,.._ )ll>finiano JooE da Sil\a, Manoel So>rcsNogueiradcMou- Os 11n1. BabeUo llorla e 
no,B. ............... • •t"!;~ •a ••-••• i •slo., ldkwndToL E cola Non11ol so~~h,,<> do major JosHouren- • ~•

1
, simr~~~,t~ i:r1u !;Antonio candido Silva serio nomea-

...; - ..__. ........, a - • ..-_ ~ de Mulungú ,i Alagõa! • So = :'dva. . ," ==•"'"•"m,,.esmentegnu doa tbesountiro e alllliliar-
pla, - lnlll t li t :oillâ-4M. eade ma11 --- a - OrllKle com 23 bilome!Tos. O rcsu!lado do, cumes pro·, D<stjamos~he bôa ",agem e 1. d& cain de couvenão. 
M. -(lul 110 .,..... k+<, r S 1 Se llR - dl parte AD todo, 195 lâlom<ltos dentro C<didos nu duu C<.colas do"""º que em breve se .... i.abdcça. ARITHMETlCA _ 

da dlpl - ..-.e,dol. d'Nle Eslado. nonna, n.a primeira q,och., !oil - Man<>tl So>res Nogueira de T om camado malimpn,a, ' 
.....,_ a llsla dos .,,... AJen4d'esles fonun planeµdos o s,i:uintc: ~ hoje para o Rio de J• · Mou~ plcnamon:e grau 6; Pe'lro aão a noticia tranmlittliia, 

Re~Ormº C1 lllloo offeeddos e bom assim o imporw,tes tnbalhos cm Cabe- 2 . :mn.o neno- o n"5s<> di,tintlO palritiv ''ob<ee- da Cunl,a Uma, pl<na- por · telegrammaa, de Lon-11 QO de lodos que cancammn ddlo, dos quHS alguns ja rea· SCIENUAS PHISICAS <M>ntl Manoel_ He,,riquesd• ~ mcn!c grau o; l.cvíno Costa da dres, dizen.do ter fracaaaa-
"""'ao_. obulos pano Natal ~sados, outros •pc,u• inici•dos. Approv•do comdbi,n<Çlo: •ba•tado negoda:rrte d .. ta praça. Ccnha_ L,ma, s,mp!esmeoi,, w,au do com pletamenteoempn.-
doo ilObra- Não foram m,no, not3\·cis os Jo~ Gom., Cõélho. que , . ., ~•= a, fc,stas comsua 5; Jose Cabnl de C..tro, sm,- timo Jançado,-naquell& pra-

A As-""' ~ "" Esllo OlpAiada< as 5rpintcs s<rviços pm;tados cm outros Es· 1 Apprm aoos pleoamcn1e ri. • ""'- !a_milia. pbmcnlc lt'l'~ 5; Hermes H.,_ ça, pelo Eatado do Pa.rá 
sua ultima .....,.,_ • "- commiuões : lados. O, Aurea Pir«, Ely;c,1 do a.r- Dcseiamos ao esforçado com- raclito de Mcddf0$. sin,plesmen~ ::... 
liçlo • e.-11ca eAn:Mool'a- Oeslrlbulçio de pr<mios D. Ai:ora mcsmo, devidoaa.sais ros Moul, Alfredo Americo da'roércianle exccll<nte·,iagcrn. !!~grau 5; Antonio Mass• filho, o dr.Da"ridCampista,mi· 
btk,o, rou,,.,.,....,.., ' necenl- Adalgisa Cunha, D. Lylla Mede!- esforços , attvidade reolisa-se a Silva Santiago, O. Eslher r .. tho, ; . - • , s,mp:"""" ~ grau 3; Wallrcdo nlatro da. f'aaenda, preoidirá 
dadt dtsle ramo do serviço pu- ..,. e Dr. Clmaco da Cunha; exploração da linha Cenlral ai<. O. Ju!•la da ~I• Mac11?'1<>, B. O estunavd _cavalhetro ,r. AI- , Rodni;ues, s11nplesmcntc v,,u 3:la caixa d e convo_não. 
bllco • da ti!"!' bafou em oua Desmbuição dos bilhel,s-S.,. as m.a,gcns do Tocantins. Adelaide P:mhna de figucntdo. berto Cen, adivo agente da ';Um- Anton10 Moreira 5oattS, simples- _ 
~ ens;agemdlripta_ao Corpo l.e- nboritas Mocinha eOlindina B,. A excepcional compclencia dol Approvado; plenamenteg.6: 1ianhi1 de Sel!uro, • A Equ,tati• mente .~u 3; A~o A. Ca· Rocrud- em Portnpl, 
g,sla"voo benemerilo Monsenhor zem, CoA ~ Rasar.na Riheiro, Dr. Knox Liltle é agora aprovci- 1 _ OOs: Duke de_ M~ _-ros, Ci<t• ,., teve • - ddkad"!'a de offe,. valcanb d Avdlar, simplesmente ,. p ropag&nda republicana. -
W~ l4l Lydia e Amelia Leal,Aidéc Ceur tado pela mais importante Hnha • t:klePaulina. de f1gut1rido ejoáQ tar-no.s- um katc.-ndano para oan- brrau 2 A policia oon.tinúa a exer;: 

Si houY• uma d<liberaçlo que Eurma e Alice Deodonio, Eudocb fcrrca do paiz. 1 Eu,,=io da Silva Brandão. • o de 1001, re<!3mo dessa ..,..,_ . DESENHO . . cer tA>dA a -vigilancl&, não 
bostante en<areceu os - Oartil, N'mâ e Herundina Silva, Nós O felicitamos e fazemos Approvados ple,,ament, g. 7, dita!Ú t<>mpanlua. L0\1r.o Costa dá Cunha Lima, ' CO!ftenllndo oa ajuntamen-
~ Assemblb, noannoquefinda, Marias de Almeida O.ldino, Eu- volos para que ellc seja subsli- D.l>·. Akir.1 Ayrn d• _,h,a, <na!os pela lembraoça. plenamente gnu 8; José Ca!,r.iJ t.os pelas praçu e :ruas. 
f?t eff«tivamfflte essa que auto- docia de Ban-os, Manhiha. Ncnem tuido na su~erintendcncia da Amclia Augusta de \\edciros, - de Castro, r,tenament-e grau S; t _ 
nsoo .º governo• fflOffl1lr u e SinhasinhaSilv., Emeslina Cor· 1··o reat Westem·· Por•tgucm que i:rclita Pinlo, MathildeGome,),fr- f>?ra • fucr:da Piabuçú. em P<dro Nobreg, da Cun~ Uma, Os ga:!'&nbotoe tem pro-
~ pubf~ e creou a reia, N'ma Soares, Consoràa e o imite ffll intdligencia e acii- 1 dim e P~ro & Veiga T orrc~ ~manguape. ~e _hoj:: o es- p1 ... namcntc grau 8; Antonio Mas- d uai.do considen.T-1- ostra«o 
rq>artiçlo de qu~ YllllOS de.falar [udocia f alcão e as criancinhas vidade-. AJ?Provados simpl~mu,te g 6. lnnado avaihoro_ maJor Maootl / sa. fdhO.Jtltnamffl.lcgrau 7;Her-

1
-á.lavoura., no Bi.oGrandedo 

Ha poucos d115. tivemos en- Dukelio~ Nini de. Md lo Corina •eGe■a•11 u. OI. Ambrosina ·&ode.ira de jo~ da Cunha, Q1lC ali v;c rea- mes Herac:lito de Medeiro~ ple,-. SUL 
seio ~ dar publicidade, ffl1. o Scmo. Nenzinha P:dmeÍra, Pal- - • Mdlo, AJlinaE.udoxiadc V~n- ltw- o 'Sal.casa.mv1to,com adis- namente grau ó.Antonio Moreira _ 
nosso_ JO""'' aos Regulamentos myra Xa,i<r e Aurca Pires. Dr. ('astro Pmto lc<ll<'S, e João Alves Bezerra. ti,c, s,nhoril.a Alke Alv~ de Soares, plenàinenle _gnu 6; t,u. o dr. Urbano dos Santos 
cxp':ffldos pelo governo, n1? só Pavilhão de prendas-Manoel f . Approvado simpbmcmc g. ,t Soaz:a, fi1ha do saudoso e>-.tmcto, noel Soare, Noguesra de Moural a_presentarâ á camara, llDl 
relallvamcnlc á nova repartição, Pires, Manoel Barreto Agnello Por telcgramma, q ue nos º' !José Lu= d< Souza Rangel Ju• Manoel 1_., -de Souza. · ~mplcsmente grau 5; \Valfredo aubstltuir ao projecto que 
como alte~ndo o que vigorava Cavakante, .Lindolpho éavalcante. g~tJ!mente mostrado, fivemos a nior. O enbce. matrimonial rtali- • Rodrigues. &imple;mente. grau 5; crêa. a p asta da a,gricultnr.L 
na Socrctana de Estado. A~ Costa e. Syh•estrc Freire. satisfação de ~ber ter .tomado Reprovados. 2 zar-se-A no dia 19,cmquco2t,as- Aurrlio A. Cavakanti d'Avellar l _ • 

Por a~to de hontem S. Exc. o O prodlicto ·arrecadado será pass_agcm, noR10. deJaneiro,com fz.haram á chanuda S t.">dO íasendciro corondjo~Ora- 1.in·plõmentc grau 5. Recife-, 13. 
Sr. Presidente do Estad_o fez as entregue ao Prefeito que fará a ~tino a esta oda~e, o no~so DEZENHO ci~no de Lyra, 3\'Õ da no~a fc-s- ~-1) anno 2.• Turma. . 
no~ões dos respectivos em- destribuição no dia 25, sendo 1llustrado companheiro de redac- fAppro,-ado com di~tincção: 1ep as sua.s boda.s de ouro. PORTUOUEZ A.A forç:,.a de toda gm.rDl· 
pregados. para o funccionamento preciso porem que os ~ecõh.a- Çã? e eminente homem di: ~et.tms O.Julit.a d3 Costa Mach3do. Jucundi.10 de freitas feitos.a, Qào 1"6al.isam. h oje um o:an-
da repa!1,1ção creada, a q':)al terá dos, n~ sema'na. de Nata~ pro- CUJO, nome fulgurante encima es- Approvadaspk•narncnte ~- 9: Na tgreja da. Co:1ceic;lo ceie- pl~ntfflte gnu 3; João de Freitas de combato_ ai.m.ulad~ ooi:n 
d~ ser !nst.iUada em Janeiro pro- curem O Dr. Oclaci lio de Albu- las tmrya~. . . . D0--.AurcaPires,Amtlia J\J.Jgus•i brou-se honkm a fcsb da ex- Feitosa. plenamente grau 8~ Leo- a int.ervençao d.a anilhan.a 
x1mo vmdo~ro. . . . querque, que lhes entregará car- O d1stmdopa1:f!C10,quehamm• ta d~ Medeiros. Mathi!:de Q()mes cels:t S. Luzia,. havmdo ru ,·es• nida~ de l,jma Botelho, piem.- d.a fortaleza. do Brnm. 

Os f~ncc1onanos da Estahsbca Iões que lhes darão direito ao lo _.acha-se na C3p1tal fedc.r.:.l e cm. jardim. pcra, l:ldainha e hontem missa mente grau 6; Leonel d 'Oliveira O povo anci.080 para. a;a.. 
íoram hrados do qua~ro dosem- obulo. A destribuiçãodoscartões ~Ja camara, l?res~ com todade- 1 Af)Provado r,lenameote. g-C: cmtad:i, pelas 7 hor.tS do di3 e Lima, plenamentt grau 6; Arthur SUlitiraomovimentode gnor~ 
pregados da Secretana do Go- começará no dia 2o e terminara d1cação e :bnlhanlismo, os me- o. t>. Carmen Cordeiro Oill a tarde ladainha O templOj hon~ Lazaro P. Lca1. simples.mente gr.au ra o ffl.u e ao looaL 
verno, ex~cpção apenas do cargo no dia 24 do corrente. lhores servic;os ao seu estado n~-. vão. tem con!>er'\"OU·5e. todo o di:taMf°· 4; João Baptista Ji\aia, simples- -,--- =-:-====== 
de Portcuo 4uc é logar novo. - O professor Eduardodc M.,_ tal, volta agor:i ao nosso me,o Approvada plenamente g. 7, lo e a milagrosa im•gcrn c,nex• mcnle grau '.l;AlvarodeCarvalho l LIQUIDAÇÃO 

~Nota~a-sc que o serviço da. Se- deiros submettcu a exame pri- bastante mvaideodo, -~o ~u:1 I?. Ambrosina UandUra de MtUo po~ição, com.p.r:ecendo áqu~le N~ simples.mente grau 3. . 
cre:tana era pouco pa~ o pessoal marioos seus 2.lumnoi- José Jus- fez naquelle grande_ cenrro, 01,d'-= faltaram á cham:1da. tt t.Au usto templo mnumttc>s fieis. fRANCEZ Na Torre Eiffel 
que a occupava ~ J><?rtSS(!,.Mon- liniano Cabral de Carvalho e re~nc-se o mundo m!cltedual do 1 MUSICA qu.! i.luucnder oprcito apurissi- Jucundino de freitas ft-i;.osa, . . 
senhor ~ alfredo, c~1J0 espmto de Augusto de Menezes Orumond; patz. . 1 Appronda com distincç.ão: m:l virg~ das -.. irgcns. pienamtnie grau 7; j<M0 de frci-- i . Costumes de asunu-a para me--
econ~m,a é conheodo, fez o pre- 0 primeiro foi approv.ido com Anc,osos, aguardamos a. che- D. Aun.'a rirõ. 1 _ tas feitos.a, plerum.cnte t,aU 15 ; 1 nm~ de 6 a 10 annos. 28$000 
ench1 mcnt? dos ca~os creados distincção e O ultimo approvado gada do talentoso parlamentar, Approvadas plenamente g ... 9: Terminara,:,, antN1ontmt, no ArtJ1ur la...QJ"() P. Leal, 51mplcs- °!tos de 3.a; 5 annos. Zl$OOO 
na repart,çio aJlud1da co_m o plenamente. O pômciro menino para affectuosam~te abraçai-o. D. D.~ Csther Fi.alhe. M:r1ltilde} lyce.l l"'arahy!l3no, os c.xatncs de mente Fº S;João Baptishl. Maia,,! Ditos de fustãQ de G a 10 an-
mesmo ~soai da Secretana. revelou tal somnm de conheci- ~- . Gomes Jardim, , lrira A~ Se- ' madureza. correndo tudo C\.fm simplõmmte grau 5; Leooida! nos. . . . 9$000 

Para dito fim, S. Exc. a~terou incnlos que poderia fazer exame E 
1 

, d zem, Carmen Oal'r.'10, EI) u de-1 mui:..1 ortkm e mon.iidadc. d~ lima Botelho simpicsmenk Oa.lhetesrospan lgrep. dc.md al 
o l\egulamento da Secre!ª"ªi re-- de portugucz cm qualquer insli- Sfevc 1?ntcm na s~t2~ 0 Barros Maul,jOSt..tGomes \.o{iho t - . grau 5; Leonel <.fOl.iv.eira Uma, fino.....t.Jm _ 36$0(X) ... 
~us,o. o pessoal <JUe assim hcou futo de prcparatorios. E' mais uma Es:dop~sig~~do o r~ertte, Appro\--adns plenamente g. & Por acto do exm.0 Monsenhor :::.implesmcnte grau 5; Alvaro de M. Hmriq11cs de Si. 
orga~1sado: 1 Director Geral1 2 prova do zelo e da competencia o tr.. d roE t droza, on -r,s~ Pcdi:o da V~ga Tcrres eJoAo \V.al~o Lt;al. de h ntcm datado. C:uvalho Neves,. simples.menfe ~ 
Of:Ji~•aes, 2 Am~nuenses, 1 Ar· do illustre educador que com cre ano e s a O e oosso I u.s Eugemo da Silva Brandão. io1 di tingu1do com a nomcaç3o grau J_ • 
ch1v1.sta, 2 Cont1nuos e I Por- todo o critcrio vac derramando radorcdactortlCÍ~1v;1ta1ldO hon- Approvado µlenamdlk•Y 1: lde amam1en,;ed2p lida ono·<:o GEOGRAPHIA Just o pedido 
teirfo.. . "d d 

0
. a instmcção pelas noss.i.s crian- ~~11

3
~~1!.s~t~O vefa~:nd~~~~ ~~~ Newton Portln1s Sei.x~~· JÓão t pres:uio antigo e mavio~ ~ta . JucunJi.no de frcitas Ftitosa1 Pede-se i pessõ.t que achou 

01 supprn!11 o <? log:1r e 1- cinhas.. , · d · r T Alves Be:z.emi, AlíreJo Am:.-ricu.da parahybano, ncade:mico de d1~to d~tine(io, Lronidas de lima Bo~ um embrulh md do a An- -
reetor q ue fo i occup.ido pelo fi~ - Acham-se nesta cidade os preza ª arm 1ª· Silva Santiago. 1 Amenco de Souza Falcão. telho, pl<:"amenteJ:.tnU 6; joão d tanio Pitt:S, ~13 ~ formosa. 
nado Joã? da Gama Furt:id_o, e nossos patricios academicos José - ._. 1 - Apr,rovados simplcsmaite g. :S: ! O n..>ccm-nomt!.ado que reune á fretas fat~ pfenamcnlt grau õ; conf d d' ~ 
os demais empreg~dos salmam Americo de Al R'!eida e Jo.io Ca- H Q NTE M Francisco Luc..'\S de S.. Ran:;::cl t..: _ :.;ua intctlig:.:n..::ia esclarecida um Alvaro de Can-alho Neve::;, pie- • _en ° •verso! ct coa;: 
p~ra a nova repart ição, scn~o 1 mello filho, c:ue acabam clc•pre- 1;.;;;.;;;,;;;.;..;;;.;;;,;;;;;; Jo~é Lucas de Souza Rangel Jli-.certo ca.bed:tl intclleduaJ 'r--ai por mimer.te grau5; le:oneld'Olinira ~~t~:;:,.ci:1

~ ~~ 
O,rector de. Secção, l Official, 1 star exame de direito na facul- Por actos de S. Exc. 0 Sr Prc- nior. \certo r.3lb,faur, r,erfôtamenk. a Llrtlól, plenamente grau 5; jo3:o. 'orat oe será üf~o.. Ore-
~mam1cn~e. Para o cargo de Con• dade do RecifCi sendo a.pprov.1- sidente do Esfado datados ~le 13 Faltaram á chamada. 5 1!5pec.fati\'.a do bci1en1~to prl~Í ·1 8aptisb i\bia, plenamente grau2 ferido ~bndho ~ deixado cm 
t111Uo s~no o zelador do Theatr~ dos plename1!te, 0 1· no terceiro do corrente mcZ;, foram nomea- TRABALMOSOE AGULHA ]dente do E~t.,do, qut r.omeot:-o ARfTHMETfCA. um dos W3','ÔCS da estada de 
Sa.n ta .. osa, _Jogar este q~e foi anno e O ultimo no segundo, do..1;,• 1 Appro,-ad:ts plenamente! ~.9: p:.ra um log:,r de ronfra.nça do l . . . ferro, ffll dias da:scman~ p:u,-
suppnn11do, ficando o serviço de _ ~t

3
ri

3 
de Estado - O.D.'Aure:i.Pircs, Amali.t O.thJ- seu g;ovc:mo. Jucundmo dê. freitas fettosa,. ple- sada.. "" 

z.clador a cargo de um dos Cory- W. Director Geral 
O 

Dircctor da rina da Veiga Pess~a. Ao nos5o bom amigo. mcri - _ na:ncnte grau 7'5João de freitas ,. _ ..__ 
ti1mos do Thesouro, sob CU}3 --=-- • ._ , Au11rovadas plenamen1e g;; s co falcão d:tmos p.a[abens e :ic, Feitosa, plenamente grau ~ João • ~ , 
Adn1inlslração se_ acha a fiscali- C l t d R N ~- IISccção. franci,co do \ alie o.o. Rosina Fernandes <1o Sil• ,.,.._ Monsenhor Walfredo ,n. l Baplist.1_ Maia, simplesmente grau Collegto Pedro Amer1co 
sação e direcçao do mesmo a. ~amen o a ua ova 1 o. 1 1 . (!.,. -~ Ambrosina Bandeira de M llu, hiamos sinceras felicilaçõcs pelo 2; Leomda.s de L,ma Botelho, sim-
Thcatro.. . . . manuense, l· n ~ .no, aca M.i.thilde Oomes Jardim e Ercitla'acerto do seu acto. plesmcntc grau_ 3;Atva.rodc Car- - -aos .IRBOÇÃ.O DO 

Por ah, se vê que o honrado Expira aman~ã º. ultimo pr~s? mico J<?sé de ima. mawc. . Ameli Autrau. ,·alho Neves, s,mplesmen.te. grau ..,:...-- ~ D . 
Monsrnhor Walfredo não discre- marcado pela I refeitura Mumn- Contmuo, 0Corre10,Albm0Su1- f!llbram n cham:ida 4 , 5.lbt-mos ter sido approvado 2; Leonel d"Olivcira Uma. sim- Dr. Clunaro d.a C:tznlta-=J; 
pou do seu progr:unma de se- f.>al para pag~mcnto sern multa tbcrto da .,,,Co5fa. n:i malerias ronstituidas do 3.., pll"Smentc grau 2. .__ Auxiliado por~õas cofflpelenttt. 
vera economia dos dinheiros pu- da taxa sobre o c:tlçamcnto da - (Omtimla) da fa ld d d d. • , 
blicos e sem augmento de dcs• rua Nova (General Ozorio). Estatislic.a e Ard1ivo Publico. __ - ~ _.. ___ d~11J>:1~ r ';t ~ô t s e 0 ~~

110 
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pezas, ~ntisfcz uma necessidade Aos pr<:>prietarios da. reíerida Dircclor Oernl, Maximiano Lo- nosso i~tel~1,.~~c co:-st;~3110 A~ João de freitas Fei.tos.t, pléll~· -. ,.._ ~llíari.:ae.a u. 
urgente do serviço publico, qua l rua, qu_e amda não reah~~~m o pes ~hchado, .. fil G H os E No TI e IA varo E. Nora~ a quem drunos p.a- mente _grau 9:Jucundmo de frei• !Ml'IUCULAS ,ATt 15 OE JANORO 
era a organisa.ção de serviço d.:i respectivo pag:amento, Jmguuos .D~ector ch~fe da 1 . Secção,o ri rabcns pelo fehz resultadQdeseus tas \t.'llosa, pl':Oamenle grau 9 : VtNOOU~ 
est:itistica e do Archivo Publico o present~ a.viso. Já ~, s~rndo D1 ~c..'Ctor da 1 . Secção_ da Sec.re- estud ~ Leomdas de Lima Botclho, ple- Cidad d Are' 
do Estado. estamos mf'ormados, muito pc- tana ~e Esbdo, francisco Pedro 0

~· - .,._...,_ __ namente grau 7; Arthur las3:ro e 
8 

ta 
Não podemos deixardeapplau- que~o o numero dos que ainda Cam~n•~ da Cl!n_ha. A1!1a.11hã, --na igre~ da i\\iseri- "" - P. L~•ll plen_ainente 'grau 6; João 

dir acl9s como o de que traia• o m,o fizeram. Offic,al Arch1v1sla chefe da 2•. cord,a, pelas õ 12 horas do dia Lvce p, rnhvbano 13,pusta Maia, plenamente grau l'refditura da Capital 
mos, e enviamos 3 s. Éxc. as _ ~~ç~? o OffiC!al da mesma e-. celebram-se n!iss:is. por aln~ d~ , .r ll a <. .; ! 6; AI varo de Cvvalho Neves, 
nossas felicitações pelo impor- Ct- - cr..:tnnn, Honono l opes M~chado. pranteado Ep1phamo de S1que:\• l Resultado dos exames do dia 11 r s1!11p_les~ncntc grau. 5 i Leonel Matadouro PubUco 
tante acto que vem de pmhcar, p ~~ \!Jl i\ '1U1 Wrct An~onueuse, ~ da ~fenda Se- ra Cos~. mandadas c~lthrarp-:Jal do corrente: fdOhveira Lim:i, s1mpltS.fflcnte Rezes abstidas 
elevando cada vez mais O con- - ~~~~ ~ .!..1Jí 01 cretana, nc3.dcm1cofehsar-d0Tos- lsua familia, , t !grau 5. 
ceita de que justamente vai go- cano d~ Bnto.. . . -. ., 1-~ anno 1.a Turma. 
sando na opinião publica, como CASAMtNTO . Po'.leiro, Dano de Barros \Van• Para a v1lla Sohdade,_ º"?• \'31 f'ORTUGUEZ CORREI O 
tissimo · De Mamangu.tpc p31i1Clpnram1 Continuo, o Zelador do Thea- construeção da linha k!egr.tphka , Pedro Nobrega da Cunha. _L,- 1 ,\ repartição dos Correios upt Vatcas 

Df.ZEMBRO 
~ Oi.1 ti 

g-ovemo progressista e hones- . derle). !como enc.,rregado do ~tf\'lÇO de . Bois 

· cm hndo_ carti\o? o seu cr!lace Iro Santa Rosa. Joaq .. im Adetino deCampinaGranded·aqut·H.'.1\-iíls., jm~J?lenamentc g:-1u 6 ; · levmo dirá, hoje. malas i:uraas sc:gu.in-
~... matnmoma~ rcahsad? no d,a S Polary. segue hoje O n osso thstmdo CostadaCunhaluna,plenamen- les localicbdel: Total ... 

N t
• , d A • do corrente, o d1slmcto moço - • amigo major Augusto Esp,noll\. 1 te grau 9. Mru.1oel Soares o- j Aranma, Ban:inciras, Barra de Ola 1.2 0 1c1as e reia Eliseu Luna e a senhonla Elisa Secretaria da Pohcia. cnca..,;,g;ido do S.• se à" na I g,1olr.i de Mourn, plenamente grau I S.,nla Rosa Belem de Ouarabiro, Bois 
___ Luna . Amanuense. o acadcmico Ame- inspectoria do tdegr.ipho nítdonal 6; Jos! Cabral_ de Ca.s!fo, r,lena~ Alago., ora'nde, 0uz do Espínto vaccas 

--SU MMARIO ·- Natal dos pobres Ao Joven par somos gratos m."O de Souza Falcão. dC'Stt! Es1ndo. l me.nte ~u ô, Anlonto Massa l Santo Cuité. Caiçat"ai Ouarabira. 
Optlmoa ~xames Academicoa: pela. delicada c_ommuni~çâo <' • --:""" O estimado pntricil\ cuja .icti- Filho, '$Huph:.smcntc grau 2. lt.1ba,Yanna, Pilar, Pílõe:i,.Pedrala- Total 

Ola 13 

9 
o 

o 
Q 

· dcseJamos uma v1dt1:-dc fchc,dndc-s. Hyg1cne pubhca vidade e zelo no descmrt·nho d~$ Reprovados. 4 vroda, Picuhy Santa "Rita St.-rra 
As Ex.1nu Senhoms O, O. Lyli:t Anurnuense, Agncllo Üt\'alcan- funcções de s.;-u c:u:go, t! por to,.1 fRANCCZ · da Raiz Se.~ri."\, Timbaúba Ta- Bois 

Medei.ros e Adalgis.i Cunha estfio D A K , Littl te de Albuquerque. dos ~onstatnda, vai por c~r:o .:-m• I Pedro Nobrcga da Cunha Li-j cim.:t. ' - ' Vacc:as 
or~amsando Ullltl bella fc.stn de r. , nox e . - _ puls1onar q,~.into PoSS1,•d a reli.:: m2, plenameott gr:,,u 8; Levino Ha expedição maritima para O 

, T 
o 

candade com uma kermesseq,!C _. M~•co do Ba!allmo de Sego- de conunumcaç!lo com osnos~os Co\ta da Cunha Limo, plena- JEstados. do BraziJ por todos os· Total 
pretendem levar a eífcilo. ~o drn . f oi nomeado para exercer _ns ran~a, Dr. Joaquim Oomesi Har- sertões, mclho'"!-mento este -de-vi m.:nte graa 6; M:moel So.,r6 de paquetes. 
24 'tio corrente, para ;i.ux1ho dos 1mportantc~ ,funcções rl~ Supcn.n- dm:m. ~o no ben~mento che.fe do par- 1 eil'3 dl.! \our:t. simptesmen- 1\ CENTRO 00 EsTAOO 00 Rto o. 
deshcrdados da sorte, dos dcs· t~nde:ntc d3 ·D.Leopoldm~Çlm~: - . . tido repuM,cano do E-;t:ido. SI!- te. gr:m 5; Antonio Massa filho, oo NoRTe 
protegidos da fortuna, para quem tma Rn.lway .c~mpany Lnn1t~ Exonerando Joaquim da Silva nador Alvaro~ ~ achado. 'simplrsnie,ilc grau .i; Hennes Registrados até 11 l /2 h da m.a-
nã_o ha um s_ó momento de. A~e- o . competent,s~11no Eng_enllt'lro, ~3.&:1lhães, de subdelegndo do Augusto Espmo1a no ckscm- 1 tcracl-lo t.te \cdeiros, simples- nhl. 
g_na,, um só mstante do mais m- CUJO nome éncuna esta linht1:s. distncto d1: ~ Redonda, do pcn~o d:: suas funcçõt-s . nunca mente grau J i Aurelio Augu~to Jonuesc impressos até 12 h. da 
s1gn!ficantc conforto. . J?u~nlc lons;o. tempo o n..ota- tênno. d_o lnp. e nosneando lllra senh_u enfado nem esn.1~~1euto-. Ca,·ak:mti d' /Wt.·llar,simplesmcnte rr...;inhl. 

Nmguc.n.1 certam~nle n~r~se- b1lhss_1mo prof!ss1on;,1 exerceu a subshtml--o o 20. supplrnte do rcum!1j:, á Slll ,oct1vid.Jde t-11~ 1 gra11 3: \'tls\lfrtdo Roc:higues;~im- CartJs al~ 12 112 h. da tarde. 
ha a aux1har ás cnndos.1s Senho• su~!1ntendencia d:i Oreat Wcs• mes~o subdelegado, Manoel do x~ed~vel. agra~d.e p ca de que , pies.mente .._.,.:i,u 3; Antonio Mo- flr.RNA.\\BUCO, Sm. DA REPUBUCA 
ras que dão assim !11~ bello tem a qual ~Ião arrendadas as Nasc,menlo Cmz. d1spoe deservrço de C\llli1r.ll~ re;ta Soa~ ~i"'f)lcsmentc grou I f, EXTERIOR. 
~xempkl ~e amor á~ v1ct11nas dn linhasferrcas d es_te Estado. A Pn- Nomeando 2°. supple~1te do e oulro concemc-ntt.>::$ :to s~u ' :"!; )o~ ~bral de Castro, ·lm· i RegistradM a.lé 1 h. da tarde. 
mcleme1~~1a do dcstmo. 111!1)'.ba coT_1servarn. as melh~r4:5 re- '"!'esmo subd~lega~o. Jose Mar- emprego. . 1 i>k~metll~ b'T:\U 2. Jomaes e impressos até 1 112 h 

A fam1ha areic-nse que em todas m1mc;ccncias da sua adnumstra- tms Macache1ra lima. Agradecendo ao bom amigo o ~ dl tarde. 
ns epochas tem dado provas da ção que foi fecunda em bons ser- Ell'.one~ndo Joaquim fem:'1:11- abí3ÇO de dt.>spedidaque se dii.,.'-1100 l OL:.OORAPHlA 1 .. ------·~- _ --~ ...... --............. 4 ............ 

btellerosidadi:: de sua. nlma., sJbcrâ visos prestados a estn terra. \ ~~ Ooutinho do cargo de !º· trazer-nos fase-mos votos pJ.r:-t Pedro Nobrega d3 Cunha Li- Est.i fóra de -duvidas · que os 
acolher com tspedal carinho a Bnsta a enumeração dos -t~- suppltnlc do S.11bdclegado <,lo d1s~ que tenha melhor t\.-Sultada na i 111n. pleunm;:.t1h.~ gr.1u 6 • Lc.vino mi:-tho'res cigarTOsadualm. ente são 
granctiosn ideia que dagui ha balhos re.ilisados p.,ra converter- tricio de erra do . Pontes e no- sua com missão e que cm l\revc ' Cost.t d--1 Cunh;.1. lim:t. ', ii11ph..~ l PEROLAS f tNOS (amb~) ~ de 
poucos dias s~rá lcv<\da ª. efícil?· se 110 inclftor elogio, á superin- 1nta11~Q P . .:va .... ubstitui1~0. Jc-aqt,1im esteja d~ vol'la ao no~so md,>, :m:nte cnu-.i~ Jo:::.I! Cft.b;.'!;I de 

1
-P.u,l.l Bask1 & c;.a 

O tommcrc10 desta cidade já tendencla qut: vaetermmar. Assim .Chmdm!i- dC Souza POtttc"S. onde. é Justameme estnn3dó. 1Castí(4 simplesruc-nkgrau -t;Ma- l'A.DBJCA PLA.?OrI:À 

Alfredo_ Roboe:!?. -~ 
.llfÀndtga 

Ma o.-oez.r;."811() 

Do dia I a 12 ~5.-623tll◄ 
Do dia 13 12:ll54$$78 

M.-4T/$692 
Forro Carril Pa.rahyb1na 

Ma o,; Oea1<180 
Rendimtf\lo : 

Até o dia 11 1 :869$500 
Ola 12 126$5® 

l :\l96SOOO 

.. 
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8- a reoelía • _.,.. do awmalplo da 
oapüal DO enNlialo de 1807. 

O P>.foilo do>-.lolpo dacepial clO-cla 
Pa..ityba do No<fe: . F __ ..,..oOoMolll~Mu.....,.i-.a .... -.1o1--: 

DESPESA 
M. 1· A <ksptA do lfflll1icqJio da apllal da PI,. 

...,.._ pa11 o Offl:icio clt 1907, é o,çada na llnpor0 

lando dt ~ dislribuida ptlas s<gaintes ...tias: 

TABELLA N. 1· 

Cons,11,o Municipal 

TABELLA N. 2' 

Prdàlura. Munldpal 

TABELLA N. 3· 

Empn,gaclos Externos 

TABE.1.LA N. 4· 

lnstrucção Publica 

T ABELlA N. 5· 

l>c:sp<sasOivesas 

TABELLA N. 1· 

CONSELHO MUNIOl'AL 

~Sed'eblrio 

Orafiflcaçlo 
l:7JJS333 
~ 

§ 2' A um Amanu<mc 
Onlmodo 1!333$333 

8:188$888 

15'2oo$ooo 

21 :49o$5oo 

2.wosooo 

ora1m,.ç1o õOOS(,67 2:ooo$ooo 
§ 3· Ao Praticante 
Ord~ado 8oo$ooo 
Oratificaçlo 4oo$ooo l 2oo$ooo 
§ 4· Ao Porieiro S<rYindo 

~ Continuo 
Onlenado 8óó$6õ7 
Orafifoa,çJo 433$333 
T- 288$883 
§ S•Exf>Cdl<nle da Secttlaria 

TABELLA N. 2: 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4:8ooSooo 
§ 1· Ao ~frito 
Õr.11iliaçJo 
R,presmtaçlo l 2oo$ooo õ:oooSooo 
§ 2: Ao Sccrclario 
Orden3do 
Oratifícação 
~

0
m Amanucnsc 

1:733$333 
866$667 

1:333$333 

26oo$ooo 

_Oratifiaç)o 666$006 2.-ooo$ooo 
§ 4· Ao Thesourei.ro 
~do 
Oraüfia,;ão 
Para quebra<; 

l:733$333 
866$667 
2oo$ooo 2.SOOSooo 

Exp,dicnle da Sttrdaria, li
vros e talõts 1:200$000 , 

6oo$ooo 
15:2oo$Õoo 

PubliaçJo pela impr,nsa 

TABELLA N. 3. 

Empr,,gndoa extA>rnoa 

§ 1· Oratiflcaç3o ao m~co da muni-
cipalidade , 1 SOOSooo 

~ 2' Idem ao Advogado 1 :SOOSooo 
§ J· Idem ao dire<:tor das obras pu-

blicas ' õooSooo 
al~r 4' Ao Procurndor que servirá de 

Ordenado l:oooSooo 
Oratificaçlo ~ lo %sobre 

o que arr=dar alé pcrfa<cr 6oo$ooo 1 :6ooSooo 
§ s· Ao Fiscal geral 
Õrd<n.1do 9'.13$333 
Ora~ 4<Jó$(j67 1 :f'ooSooo 
§ 6' A dois Fiscaes da ca-

pilaJ 
Ordenado 1 :õoo$ooo 
Orafú,açic> _ Soo$ooo 2:4ooSooo 
~m Ajudante f15a~ 

OratificaçJo g:= 9oo$ooo 
O Fisal gm,I e os fisa,s 

desta eapilal p,re,bmo mais 
20% sobre as muJtu que impu
serem e fomn arrecadadas 

§ s· Ao Adminlslrador do 
merado do Porio 

Ordenado 1 :o66$007 
Or.1lificaçlo 533$333 1 :6oo$ooo 
§ 9' Ao Administrador do 

matadouro 
Ordenado 933$333 

dello 

Gratificação 400$667 l :4oo$ooo 
§ lo· Ao Fiscal de Cabe-

Ord<nado 4oo$ooo 
QraJifiaçio 2oo$ooo 
E mais lo % sobre o que 

arrcadar ali pe,1...,. 2oo$ooo SOOSooo 
§ 11 · Aos fisacs do Conde, Alhan-

dn, Pitimbú e T ambaú 
QratilieaçJo de 2o ,; sobre o qne ar• 

readarcrn 
§ 12: Diaria aos scrv<11tcs do mota

douro e do mercado do Pori9, na razão de 
1 $ooo para cada um 73o$ooo 

§ 13· Diaria a dois guardas fisaes, 
na razJo de 2$ouo para cada um l:40ofooo 

§ 14· Diaria a sris guardas munici
paes. nu razio de 2Sooo para cada um, 
smdo de 2$5oo a do chefe dos guardas 
e de 2$8oo ao que servir de ajudante ou 
auxíli.ir do lffminislrador do Mercado do 
Pono ' 5:oooS5oo 

ii:si.i$Õoo 

TABELLA N. 4' 

1D1trucção Publica 

§ J • A l'rofessora da cadeira mixta 
do ensino primario de Cab<ddlo 

0:denado 8oo$ooo 
Oratíf1e2çio 4ooSooo 1 :2ooSooo 
§ 2: Alugud de e.as> para aula, asseio 

e agua 2oo$ooo 
§ 3· fomecímmto de livros a alum• 

nos pobres 50$ooo 
i;45Õ$Õoo 

1~ ~ao;,=-=- ► ~ 
clloll ~ Comtneftdodor felillnlo e 
dllMffl:N 8ooSooo 

§ :t Aurio • llmpcsa ... pcoprios 
fflUniclpln • illumlnaçllo dos - !lool<,oo 

§ ~- Jury, qualllicaçllo e ol<óçlo ~ 
§ 5· 0..lificaçlo , lr.:s ncrivks do 

<rime, a litulo de cu.tas, pelos pn>CfllOI 
m, qut decair I justiço publtea, na razio 
d, 2i>olooo p1r1 cada um ann-.._ ...,_ 
,1., .i~ 4oo$ooo p1r1 o que servir blmb,m 
•~• atisblm<nlo e ei--1 8ooSooo 

§ 6 Oratilieaçlo l tm ollidles de 
Justiça a So$ooo para cada um annualmente 15otooo 

1
7 Limpesa das ruas e fontes IS:oootooo 
8 Obras publicas e desaprop~ 1 o:oooSoo 
O Remoçlo de lixo 6.'000$ooo 
to Ajuda de custas • empttgldos 

comm ssionados 4oO$ooO 
§ 11 Porcentagem por amcadaçlo 

de impostos 
§ 12 Despesas com eormçlo por in

fração de posturas s 
§ 13 Alugu<I d, um> os> para o mcr-

ado de Cabcdello l 2o$ooo 
§ 14 Auxilio ao Instituto Hislorico e 

Oeognphieo da Parahyba 36o$ooo 
~ 15 Divida passiva que for liquidada $ 
~ 16 Reslituiçio $ 
~ 17 E\ll'ntuacs 2;000$000 
§ 18 2o O/o nos termos do § unleo 

do art. 2.• da lei n.• 16 de to ~ Novem
bro de 19<>4 para Caixa Munldpal do Th .. 
10Un> do Estado S 

~ 
, RBCBITA 

Ari. 2.• A re<:eita da q_,unidpalldadt 
da capiQI da Parahyba. p.1ra o cxtft.icio 
de 19oi. é orçada em S9:o8o$lõ6 e será 
constltuida das seguintes vtrbas: 

TABELLA N.• 1· 

l.iccnças 37:o-17$500 
TABELLA N,• :Z

Construcções, Reeonstrue!,ÕCS e Con-
sertos 4:650$000 

TABELLA N.• 3· 

Emolumentos e matricula 

TABF.LLA N.n 4· 

82o$()6(j 

Aferição e revisão de pesos e medidas 3:382$ooo 

TA0ELLA N.• 5· 

Imposto de s.,ngue e salgamcnto de 
couros 7:66oSooo 

TABELLA N.• 6-

Imposto de rua, feiras e mercados 

T ABELLA N. 7· 

Imposto de mercadorias sahidas 

TABELLA N. 8· 

Rcnd.1 wm appJ;cação especial 

TABELLA N. 9· 
Renda ex:traordinaria 

7:77o$ooo 

16:200SOOO 

9:45o$ooo 

TABELLA N. t· 
Licenças annuats para abertura ot.1 

contil ,uoção de ~tabclccimcnto commercial 
ou industrial : 

§ 1 · Açougue na capital 
Idem 11:IS- (lOVOOÇÓCS 
§ 2- Alvarenga para transporte de mcr• 

cado1{as 
§ 3· Annazcm de s.al na capital e Ca

bedcllo 
§ 4· Idem nas demais povoações 
§ 5· Armazcm de exportação de g~ 

neros na capital e Cabedeilo 
~ Cr Idem idm1 nas dentais povoações 
§ 1· Bebidas esperifuosas e fcrm~ta-

dU. fabricadas no muntCipio: 
1· Casa de commercio em grosso 
2' ldmt idem a rl'talho de 1.a classe 
3· Idem idem de 2.• 
4· Idem idem , 3.• 
Metade d...as Ians nas po'""'ções, 

ficando isentas as fabricas cujo apitai for 
infcnõr a 2ooSooo 

§ 8· Bagalella na capital 
§ 9" Barracas volantt$ com jogos, se

pit! ou n}o seus proprietarios tsta~ll'Odos, 
mclusive boteqnim 

§ to· Idem sem jogos idem 
§ 11 · Idem com jogos nas povoações 

por feira 

112· Idem sem jogos idem idem 
tJ· Silhar na.capital, sendo um 

cndo mais de um. 25 ):, sobre os 
que actrescttcm 

§ 14. Botequim ou paslellaria com 
bilhar. 

§ 15. Casa de commcrcio cm ·grosso 
de qualquer genttO na capital e Cabedcllo. 

De 1.• ordem 
De: 2.• ordem 
De 3.• ordtm 
§ 16. Casa de commf:r'Cio a retalho: 
O. I.• ela= n> capilal e Cabeddlo 
Nas povoações 
De 2.• classe na apitai e Cabedello. 
Nas povooçõcs 
De 3.• classe no capital e Cab<ddlo 
N31 povooções 
De 4.• classe na capilal e Cabcdcllo 
Nas povoações · 
§ 17. Casa de feira de propriedade 

particular, no Municipio. 
§ 18. Casa de tavolagem de jogos 

licitoa 
§ 19. Casa de pasto 
§ 20. Casa de droças nas povoaçõcs 
§ 21. Casa de fabncar farinha no mu-

nicipio : 
I .• Movida a vapor ou ~"lia 
2.• Idem a animacs 
3,• ldm1 a mão de I .• classe 
4.• Idem a mão de 2.• classe 
Esta li=ça é paga de accordo com 

• lei n. 35 de 20 de fe,·crriro de 1905. 
§ 22. Casa de quitanda, defructas, do

e ~, louças de barro, carvão etc. 
§ 23. Casa de vender cal fabricado rm 

outro Estado 
§ 24. Idem idem fabricado no EsLido 
~ 25. Cacimba de vender agua , 

25$000 
lo$ooo 

to$ooo 

150$000 
25$ooo 

JooSooo 
50Sooo 

50$000 
25$ooo 
l2$ooo 
6$ooo 

2oSooo 

looSooo 
3o$ooo 

5Sooo 
2Sooo 

5o$ooo 

8oSooo 

250$000 
2ooSooo 
l5o$ooo 

JooSooo 
4o$ooo 
50Sooo 
2o$ooo 
3o$ooo 
loSooo 
1o$ooo 
6$000 

5o$ooo 

loo$ooo 
3oSooo 
2o$ooo 

~ 
lo$ooo 
5$ooo 

5$ooo 

l oo$ooo 
3o$ooo 
20$000 

Ir.-~-::=: ..... 
21.Canoça 
2'. Carro • camllo pachado •boi 
30. Com> 'dt p11Mio e dillgfflda _de...., .. 
1

31. Cíuml d, pescaria, de-fundo 
32. Idem Idem, d<e raso 
n Colllpanlria lyTica. dranatica, pas

ton\ de pr,stidlgiL>çio e gymnaalleo, ,por 
espcda<ulo na capita! l5Soco 

§ 34. Idem de qualquer natureu !que 
t,nha o nome de divtnlo pubtia, por n
p,daculo na capita! 

M~ nas povoações 

1
35. Carrousd na capilal 
J6. Idem nas povoações 

lo$ooo 

loo$ooo 
20$000 

• 37. Circo equeslre ou dt oulro g .. 
nero, rr CSptctaculo na capital 

38. Idem nas povoa~õe, 
39. Cosmorama ou dcvirtimentos 

lumtivos nlo espccificadO', na ·capital 
Metade nas povoações 
§ 40, Idem idem ambul•ntes na ea

pllal por noite ou dia 
Metade nas povoaçõe< 

25Sooo 
12$ooo 

5o$ooo 

§ 41. Oq,osilo de 1,olvoru em IUJ.lV 
determinado 

• § 42. Idem idem de outro, malcrias 
inflamm.ivcis 

2oo$ooo 

2ooSooo 
$ 43. Idem de fasendas, mludesas, fcr• 

~t J:,~~d:~5es:~~:r;-, mobiha, 
§ 44. Idem de cal fabricado no muni

cfpio 
§ 45. Idem ~ cal fabricado em outro 

Estado 
ficari sujeito .somente á metade da 

tau do § 43 o dono de deposito que 6· 
vc,- estabelecimento aberto eom as mesmas 
mercadorias do deposito 

§ 47. D<pos!lo de areia, madrira, pe
dra, tdhas, nos portos da ppital e Cabe
d<llo 

§ 48. Idem de outro qualquer genero 
não especificado • 

§ 40. Escriptorio de agencia de vapor, 
de commissõe:s, de l~llo ou de qualquer 

outra ,e~~c;:bri~a cd:ta~~~bcdello 
51. Mcm de mosaico 
52. lde:m de outra qualquer industria 

§ 53. Idem de fogos de arliíicios em 
lugar disignado pela prefeitura 

§ 54. fogos denominados de sal:lo 
cm cas.1 commertial 

Não sendo em casa commcrci3.I 
§ 55. Forno de cal 
§ 56. Hotel ou hospedaria na capital 

e Cabedcllo: 
De 1.• classe 
De 2.• 
De 3.• 
§ 5 7. Jogos de nsar e sortes, tolera• 

dos pela policia 
§ 58. Joias- Estabelecimentos de obras 

de ouro e prata : 
De I.• classe 
De 2.• 
De 3.• 
§ 59. Loterias, Agente de bilhete 
§ 60. Idem-Sub-agente ou vendedor 

de bilhetes r«ebidos de agencia 
§ 61.ldem- Vendedorcsambubntes de-

bilhetes cm pequeua quantidadç, e.xceptuadas 
as mulheres e i]lvalidos 

§ 62. Lythograpbia, typo1,oraphia, en• 
cademac;ão, fabrica de confettc, movidas á 
vapor ou a clcc.tricidade. 

§ 63 Idem idem sendo á mão 
Sendo as industrias dos dois §§ 1>re

ccdentes exercidas em um mesmo estabeli
cimenlo, pagar-se-á a licenta inlegral de uma 
e 25 ,. sobre cada uma das outras 

§ 6..\ Mercador ambulante de ohjectos 
de ouro, prata e pcdrns preciosas 

§ 65 Idem de fasendas e perfumaria 
cm caixa carregad3 por ganhador 

§ 66 Idem idem com caixa conduziJa 
pelo proprío mercador 

§ 67 Idem somente de 1niudcsase ob
jcctos de armarinho 

Idem de objcctos não e.pecificados 
Idem de objectos de folha ou outro 

metal 
ldmt de generos de estiva 
§ 68 Officina de barbeiro, cabcllerciro, 

chapelleiro, carpinteiro, annadõr, caldcrciro, 
ferreiro, funileiro, marctneiro, ourívC$, rt-lo
jociro, sapateiro, serralheiro e tan~ro 

§ 69 Olfocina de alfaiate: · 
De t.• ordem ( vendendo fase.ndas ) 
De 2.• 
De 3.• 
Metade nas povoaçõts 
§ 70 OffJcina de caixão funcbrl' 
~ 71 Olari3 no pcrimetro da cidade 
§ 72 Idem fóra do perimetro urbano 
§ 13 Padaria movida a vapõr 
§ 74 Idem movide á mão,com estabc:-

cimcnto 
§ 75 Idem idem, sem eslal>elecimenlo 
Nas povooções, 7oS, 3oS, 1 oSooo 
§ 76 Pharmacia e drogaria de I .• 
Idem idem de 2.• 
§ 77 Photographia 
§ 78 Planta de capim no periu1etro da 

cidade, para negocio 
Idem nos arrabald~ 
§ 19 Refinaria de assucar mO\•ida a 

vapõr 
Movida ,1 mão 
~ 80 Serraria movida a vapor 
§ 81 Salgadeira ecortumes de couros 

cm logar designado pela prdeitura 
§ 82 Taba caria movida ~ vapor 
fdcm movida á mão 
§ 83 Vaccas de leite nas rn11s da ci

dade, por uma 
Idem nos arrabaldes ou em estabulos 

que obedeçam aos preceitos de hygiene, por 
uma 

§ 84 Viveiro de pescaria 
§ 85 Licenças não especificadas 
As liccnc;a5 de que trata a presente 

lei, quando não csfivcrcm cspedficadu1 se-
rão pagas pela melade n35 po"oações. 

loo$ooo 

5o$ooo 

2oo$ooo 

50$000 

3o$ooo 

15o$ooo 
3oo$ooo 
JooSooo 
5o$ooo 

l5$ooo 

2o$ooo 
5oSooo 
4o$ooo 

150$000 
l00$000 
6o$ooo 

2ooSooo 

JooSooo 
2oo$ooo 
15o$ooo 
3oo$ooo 

150$ooo 

5$ooo 

150)000 
5o$ooo 

l5o$ooo 

8o$ooo 

5o$ooo 

SoSooo 
20$000 

3o$ooo 
lo$ooo 

l0$000 

Joo$ooo 
JoSooo 
15$ooo 

5oSooo 
2o$ooo 
l0$000 

150$000 

80$000 
2o$ooo 

300S000 
2oo$ooo 

50$000 

20S000 
lo$ooo 

l5o$ooo 
8o$ooo 

l00$001> 

2o$ooo 
4oo$ooo 
2ooSooo 

loSooo 

5Sooo 
25Sooo 
4o$ooo 

TABELLA N.• 2 

Con1tru.ccõe, rocoustrucçõoa o conaortos. 

§ 1.0 Licenc;a P3ra cc;1$lruir e rcconsh uir 
sobrado, cha.let e cas1 :,-;sobradada por me-
lro e fractão de metro corrente 2$ooo 

Pelos pavimenlc.s que accrcsccrtm, 
por metro e fr:tcç3o d"' metro corrcnh! 1 $ooo 

§ 2 ld('m para ronslruir e re<.-onstrnir 
as>s tem,as, por metro e fracç.lo Jc m<flo 1$500 

_,,,..:.., ... . 
Dt .... ..... s, ............ .. 

pftdiol,-nalochldl..-
........_11111rostlronlllrll 

§5Porattn"-'lodt~-
1'0lt hóntrirls, .... - ...... 
paraqaa)qu,rmyjço 

fsd ·aujeilo , lcalça a I l> e 2.• 
a con•true,;lo t r-..iauu;lo illldl -
mo que o Pfflllo llq,,t dmlro ele -. 
fronttln ou eaa, .,...,_ • ~ 
de accrcscimos que .....,.t.:ladlpmaa 1111 

l6Materialaopfdaollla 
7 Para abrir tmcripçlo oa qualqaer 

dcsm o que signifique ftdlllo que em -
boldas quer nu pattdcs, ~ • 
pequenas inseripçôes nos humbrltl clu por-
tas • 

Sendo mais ~ uma ln~ rtque
rida por uma só peos& 

bandJ.! ~lhl~~J:,~~ 
e eo<flos 

§ O Pana construir e reconatnúr cor, 
eas no perímetro da ddade, com lrffllt para 
as ruas, travessas e praças nlo ca~ por 
metro ou fraeçlo de melro eonaite 

Sô épcnniltida -- termos da
te §, com madeira cujas extrcmkladn. so
periorcs f1<1uem no mamo nlvei; t nlo é 
permettida cera de arame farpado em rua, 
praça e tra\lcssa 

§ 10 Por dia que se eonscrvamn -
leriaes de conslrueçJo nas rua• • caa, nlo 
destínados , obra para a qual se tonfla pago 
lictnÇa, alem de 48 horas 

Nas povoações pagar-IM metade das 
taxas desta tabelia, excepto construcçlo de 
cerca que nada paga"-

T ABELLA N.• 3. 
l!lmohunentoa e matncula 

§ I.• Emgrego, aposentadoria ou jubi
lação, durante o primdro aMo 10% soln 
os vencimentos até um conto de rfis , 8 % 
sobre os qu.e excederem a um conto de ttis. 

Estão isentos desses emolumentos os 
guardns e diaristas. 

O titulo de nomeac;lo provisoria qut 
dé dirello á percepção de vmcimentos, pa
gará melade da taxa do § I.• 

Esses emnlumcntos serão pagos cm 
doze prestaçõts descontadas no ado do paga
mento dos venc:imentos. 

• No caso de acc.esso ou melhoria de 
\ICncimentos cobrar-se-ão os emolumentos 
do at.gmenlo, observada a regra do des• 
conto. 

§ 2 Reforma ou apostila de titulo 
§ 3 RegiSlo de portaria ou titulo de 

nomeação · 
§ Licenças com todos os vencimentos 

a empregados municipaes: 
1, alé 30dias 
2, > 3 mezes 
3, por praso maior 
Sendo a licença somente com ordena

do, cobrar-se-á metade dessas taxas. 
§ .S Portaria ou despacho concedendo 

licença para se passar tilulo de aforamento 
ou lr.asp.isso de dominio ou posse de pro-
pt ios e terrenos municip:ies 

§ 6 Por certidão em gcr.11 
Cobrando-se mais 1$000 de cada lau

da de papei excedente de duas, e, havendo 
busca, mais 1$000 por anno, n!lo se con
tando o que corre nem os que excederem 
a quinse. 

§ 1 Por tcrmi de fianc;a, responsabi
lidade ou dq,osito 

§ 8 Por tem10 de arrcma1ação de obras 
munic:ipacs, alugueis de predios, impostos e 
outros não cspecificados,'.até .500$000 10$000, 
de mais de quinhentos mil réis até um con
to,,..de réis 20$000, de mais de um conto de 
réis, 10$000 por conlo oli fracç3o de conto, 
sendo gratis a primeira copia do tcnno 

§ 9 Por tenno de contracto de \lalor 
não especificado 

§ 1 O Por tenno de responsabilidade 
de impressão ou publicação de Jomaes, re
\listas, periodlcos etc 

A responsabelidade só poderá ser as
signada apresentando o requerente conhe
cimento de haver pago a licença de typo· 
grahia 

§ 11 Por matrícula de carroceiro, agua
deiro e vendedor de leite nas ruas da c !
pital 

§ 12 Idem de magarefes no matadou
ro pu6lico 

§ 13 Idem de engraxador 
§ -14 Concessões e transferencias de 

qualquer contracto, privilegio, eu garantia 
feita por lei municipal, 5 %, sobre o valor 
dos mesmos. 

TABELLA N.• 4. 
Aforição e Revisão de pesos e 

· medidas 
§ l .o Casa de compra cm grosso na 

capital e Cabedello, por pesos e balança 
§ 2 Idem de venda em grosso na ca

pital e Cabcdcllo, por peso, m~idas e ba
lança 

~ 3 Idem idem a retalho de gent>ros 
de estiva, na ca1>ital l" Cabcdello: 

De I.• classe, por pesos, medidas e 
balança 

De 2.• dasse 
De 3.• classe 
De 4.• classe 
§ 4 Casa de fasendas e miuduas a: 

refalho, na capital e Cabclln : 
De 1.1 classe por medidas 
De 2.• , 
De 3.• • -. 
§ 5 Padaria e refinaria na capital e 

e CabedeUo, por pessos e balança 
§ 6 Pharmacias e drogarias na capi

pila.l e Cabedcllo, por pesos e balança 
§ 7 Açougues na capital e Cabedello 

por pesos e balanças 
Nas demais povoações cobrar-se-4 me

la1e dessas taxas 
§ S Mercadores ambulantl's de fasen 

das e miudesas. no municipio, r,or medida 
§ 9 Mercadores de outros gcneros nos 

mercados, feiras e ruas do municipio1 por 
pesos, medidas e balanças 

Nada mais pagarão pela rMsão. 

TABELLA N.• S. 
Impoet-0 de ■anguo o salga• 

monto do couros 
§ 1.0 Reses abalida1 pa,a consumo 

public:o, no munidpio : 

$100 

2$ooo 

5$ooo 

5$ooo 

5$ooo 
lo$ooo 
15$ooo 

20$000 
5Sooo 

2oSooo 

2o$ooo 

2o$ooo ' 

5$ooo 

5Sooo 
2$ooo 

40$000 

4o$ooo 

25Sooo 
2o$ooo 
12$000 
6$000 

l2$ooo 
8$000 
6$000 

2o$ooo 

15$ooo 

Jo$ooo 

6$ooo 

3!ooo 



.:..!...e 
....sdÍPQr edital pmanallzarent o Pft)lllpk, .,.._, 
..,. pma do calffln oma,on,,iisoo óo.r&ridóo---. 

3 
,,.,..., de .....,.. ou .-.ttru1r <!ln nm calçadas __ ....,.....ciaattt,. 
lr!nle. o IÃirlo< 90llnn - ..... .. artigo pr,a-

----• DI~~ 910!X11 ou ..ip1o, (de 

·12100ceo. ......... 2J Esldrlll de plplri ou junco, ,-o-
$200 
$200 

Al1. 5.• """' .. laur olícclm • collA,ça do 
lmposlo e mulu dot mtradon:s ambulanlet,. tnclutiw 
Qll de quardenlc, c3n'OCOÓl'Os, _..icíros, leil-, ffl• 
rruad~...., e sobre corroças • oull'Os vc:lricul<», poclcrlo .

1 
os (icau, decorrido o pruo ,»r.a o pag~n'° do imposta, 
apprehender as mercadorias. :cnir.1:iea oom barri , cai.us. 
e vchiculo§, a!f que ~cja f<:'.tfizado o p.1jamcn1o. 

1 
§ Unico. Os rnponsavcis f,a,,n 1>mhcm < uidlõs 

ú d.,.posa,; que occorer<m na appreh,nÜO, ~ tindo 
o p~10 de O.to cfm d1 mesma appreh!:11!llo,. será a 

Art- 16 Condoida I OODl""«IO OU -~ 
- de um PI"'°, -ro ou · lroo,t,;,a, o proprie
tario não podm c,,n5'tVal-os ..., pmo ...so dumlk 
sessmlo dias.E cm relaçlo_.... queso-.. 
conSlruidoo, fia man:ad<> o 1MS1110 .,._ plrll rd>o
al-os • pirital-os.. O infractor incoffCri na mulla de 
1nSooo tontu vacs quan"' lottm as ~ quo, 
de mcz om ,,,.,,. 1~ de>m fazer o lisa!; 011 -=ri J ~tid.td• das despuas que 6- fé1o 

.................. toa _ _..._....,,__e....-, 
mea,_f::-: 
... i;~__,....., .. 

;i;.r ............ aallllldl 

t" .!:.-:..~.~l°a= .... ...,_,... 
1rç.pa ...... 111111cspabl<as ~ene-...,..__.... :'1c1os .-'Clllose...,parwhnnoalf 

Exeedondo • eo 111oe 
§ 5 CafE .-elido - loiras do -. dplopor..._ 
§ 6 Capim, --. Iradas, lenha e co

• coo, .... -GI, - portos do munic:lpio 
Sendo • can6a embaaada 
§ 1 Cabnls e ~ enbados_ no 

l1lllllidpo nqodo, por cabeça 
§ 8 S:,:...., .......,. e outras ava, 

..tradás para n...,.;c,. por caboça 
§ 9 Cavlb, bamlo e Mimai vaa:um, 

entrados plrll nqodo, por cabeça 
§ 10 C6co sea:o vendido no muni

cio, por cento 
; 11 Carvlo por carga 

50 reis :;,. ~fo_~ :.~:;._d~ ~ 
100 reis por kilo. 

§ 13 o.cima de pmlios nas povoações: 
!imdo casos de palha aJlugadas, pa

garão 5% sobre o valor locativo nas povoa
ções, e 20% na Capital de accordo com a 
lei n. 32 de 20 de fevereiro de 1905. 

§ 14 foros e laudanios do p,alrimo
nio da extincta Villa do Conde e do tcr
ttno da casa da polvora. 

§ 15 Lavoura por cincoenta braças 
de roçado com plantações no municipio 

Este imposto substitue o dizimo de 
lavour.1 e é cobrado nos termos da lei n. 
35 de 20 de fevereiro de 1905. 

§ 16 Leilão judicial e exlrajudicíal 6% 
~ 17 Leite mirado nesta capital para 

negoct0, por carga 
Por volume menor 
§ 18 Madeira entrada na capital e nas 

povoac;ões em carroças e carros 
§ 19 Idem idem cm costas de animal 

. § 20 Idem sahida do municipio por 
via ferrea, por carro 

§ 21 Idem id~ em carro e carroça 
§ 22 Idem idem em cosi.as de animal 
§ 23 Mercador ou lalhador de peixe 

e carne verde nos bancos dos mercados e 
ta lhos desta cidade e Cabedcllo por dia 

§ 24 Idem idem, sendo atravessadores 
§ 25 Palhas de palmeira entradas na 

capital ou sahidas do municipio, por carga 

negoc,o,2~e~~u~: cabello entradas pa, 

§ 27 Queijos vendidos petas ruas e 
f ~iras, por 15 kilos 

§ 28 Rapaduras t assucar vendidos 
nos mercados e feiras, 1>or volume 

_§ 29 S.11 entrado no municipio, por 
alqueire nas povDações 

negoc,o;°po~º~ef;trada no município para 

~ 31 Suino vivo entrado no municipio 
Sendo bacoro ou leitão, entrado na ca

pital e Cabedello 500 réis e nas outras po-
voações 

nicipig ;;, !:~~ ~~~l~o~:ntradoo no mu-

ldem idem em estrada de ferro por 
milheiro 

§ 33 Volume de qualquer naturez.1, 
generos, viveres. e fruclas nos mercados, 
ruas e feiras do municipio, com exclusão 
de peixe e lenha 

Quando os artigos deste paragrapho 
entrarem cm canôa, por uma 

~ 34 Volume de farinha entrado no 
munic1pio em costas de animaes 

Sendo em estrada de ferro ou por mar 
§ 35 Vaccas de leite nas povoações 

por uma 
§ 36 Rendimentos dos pro1>rios mu

nicipaes, inclusive alugueis dos quarlos do 
mercado do Porto que pagará cada um .. 
10$000 por mez. 

§ 37 Por metro ·corrente de terreno 
não murado ou edificado no alinhamento 
de ruas, praças e travessas calçadas se ex
ceder de 10 metros 

Idem não excedendo a 10 metros 
§ 38 Por metro corrente de terreno, 

no perímetro urb.lno, não edificado nem re
gularmente cen:ado, no alinhamento de ruas, 
praças e travess3s não calçadas 

TADELLA N. 7 

.$c)2o 

$3oo 

$oSo 

S2oo 
Sloo 

Sloo 
$100 

$5oo 
$200 

$200 
$5oo 

$3oo 

$200 

$200 

$200 

$200 

$3oo 
1$500 

S2oo 

$5oo 

$Soo 

$200 

$5oo 

$100 
$o5o 

2$000 

1$ooo 
2$000 

$400 

Impostos sobre mercadorias sabidas por via 
maritima e fluvial 

§ 1 Animal bovino, cavallarcmuarum 
§ 2 Idem suino 
~ 3 ldtm c:i.prino e lanigero 
§ 4 Assucar não refinado, volume 
§ 5 Idem. refinado e turbinado 
~ 6 Algcdão em pluma, fardo 
Sendo o fardo producto de prensa hy-

draulica 
§ 7 Alcool pipa 
§ 8 Idem barril 
§ 9 Aguardente, pipa 
Idem barril 

5$ooo 
1$5oo 
1$000 
$020 
$o4o 
$100 

S15o 
$Soo 
Sloo 
$3oo 
So5o 
So2o 

.... 
r 24 l'ariola de mondioa, volume 

211 r-, roupa, lcitu, quinqui• 
.............. pala-, droga', línto', 
ci.fao. ~ IIIOdicamentos, machin,. 
ellíldé.....,.volamt 

1311..........,volumc 
27 Oollinhas, p,asurotl e OUlQS A>t:S -· § 28 Oencros d• estiva, seccos e mo-

...._ obrlO de i.ro, louça, mros, ler

...,,.,-, bacalldo, farinhadelrigo,café 
, ;:J"°' bolachas, - e kcroscnc, ,o-

.,..! 29 Hcnas, r>iin e cucas de pio, 

1 : ~e":.i.,ra até s ml1ros, 
uma 

§ 32 Idem maior de 5 melros alé 8, ... 
~ 

Mamona e aáo, ,olume 
Md, pip,a 

• Idem, lwril 
Oleo do linhaça, 1,3ml 
lata 

§ 37 Idem de nwnona e caroço de ai• 
gocllo, borril 

Idem idem cm lato 
§ 38 Pêxe conduzido por atravessa~ 

dores p.a.ra outro município, carga 
Idem idtm, mria carga 
Idem ide,n, calão 
§ 39 Pdlcs miu<las, cm cabcllo, fardo 

até 200 kilos 

1
-40 Idem cortidas, uma 
41 Pip,as vazias, uma 
42 Pontas e unhas de boi, volume 

~ 43 Phosphoros, laia 
~ 44 Pranchões, um 
~ 45 Prancha. uma ª 46 Quartolas e barris. vazios. um 
§ 47 Queijos, por 15 kilos 
§ 48 Sabão, caixa 

1
49 Saccos vazios, volume 
50 Sola. meio 
51 Taboa, uma 
52 Vinagre, quinto 

Idem, d«im9 
§ 53 Velas de cf-ra, volume 
§ 5-l Vasso111cas, amarrado 
§ 5-5 Volume de mercadoria n3o es

pecificada, sendo grand..: 
§ 56 Idem idem, sendo pc.,.iucno 

TABELL.\ N. S 

Ronda com applicação especial 

§ l Por predio sih1ado nas ruas por 
onde pa5sarem as carroças de remoção de 
Jixo1 pago pelos proprictarios 

§ 2 Por predio urbano não compre
hendido nas disposições do § precedente, 

$200 
$o4o 

$100 
$<>5o 

$o5o 

$o5o 

$040 
SSooo 

$200 

$Joo 
So5o 
$3oo 
So5o 
SJoo 
$040 

$2oo 
So4o 

J$ooo 
1S5oo 
$5oo 

2$ooo 
$t oo 
$o8o 
So5o 
Sl oo 

lSooo 
$200 
$o4o 
$200 
$o-lo 
So5o 
$2oo 
Sloo 
$100 
So5o 
Sk>O 
So5o 

si,oo 
So5o 

sSooo 

pago pelo proprietario 1 $ooo 
§ 3 As verbas desses § § são destinadas á re

moçào do lixo das casas e lim1>eza da cidade. 
§ 4 25~ sobre o valor locativo dos prcdios ur

banos nas ruas onde se estiver fazendo calçamento, 
pagos pelos proprietarios. 

§ 5 20:,. sobre o valor locativo das casos de pa
lha, alugadas no perimetro da cidade. 

Esta verba 6 destinada, de accordo com a lei n. 
32 de 20 de Feveriro de 1905, á desapropriação d.! 
casas de palha, no perimetro urbano. 

§ õ 10% addicionaes sobre todos os diJeitos e 
despachos de dez mil ré.is acima, parn serem applica
das á instrucção publica municipal. 

TABELLA N. 9 

Renda extraordinaria 

§ l Bens de evento. 
§ 2 Correisão: 10$000 por animal bovino, cavai

lar, muar e suinoJ 3$000 por caprino e lanigero, que 
forem pegados vagando nas ruas e praças da_ capital 

,. e pov~ções e dentro de lavoura cm terreno de agri
cultura, nlém de serem os donos desses a.nimaes res
ponsaveis tambem pelas despesas de cocheira e ou
tras que occorrerem 

§ 3 Depositas 
§ 4 Oivid:i. activa 
§ 5 lndemnisação e custas 
§ 6 Juros de !eiras 
§ 7 Multa por infracção de posturas 

e sobre jurados 
§ 8 Idem por falia de pagamenlo dos 

direitos municipaes no de\'ido tempo 
~ 9 Reposição e restituição 
~ 10 Receita eventual 
~ 11 Saldo do exercicio :interior 

Disposições Geraos 

$ 
s 
s 
s 
$ 

s 
s 
s 
s 

Art. l .u Os direitos sobre licenças sujeitas a lan
çamento serão cobrados de :i:ccordo com o decreto n.0 

1 de 3 de Fevereiro de 1905, baixado pelo prefeito. 
observando-se as seguintes modificações: 

§ t,o Quando forem de uma só prcstação1 si não for 
realizado o pagamento no tempo devido, incorrerão os 
responsaveis na multa de 10%noprimeiro mcz seguinte, 
de 15 'la no segundo e de 20\ no terceiro mcz. 

Decorrido esse ullimo praso será promovida a 
cobrança execufü•amente com a multa de 30% dentro 
do exercido. 

§ 2.0 Quando forem de mais de uma prestação 
observar-se-á a mesma gradação ascendente da multa 
nos trcs primeiros mues <tue seguirem ao do pagamento 
de cada prestação. 

Dahi por diante a multa ·será de 30), dentro do 
exercido. 

§ 3.0 Os dire;tos não pagos dentro do l'xercicio 
serão cobrados e.xccutivamen4t com l multa de 50%,, 

no ª"§º,._!~~dos os tres primeiros mezes do anno, 
ninguem poderá estabelect.r-se sem pagar integralmente 
a resptdivn licença, qualquer que se}l a classificação 
que possa ter sua casa. • 

Arf. 2.0 Pagará somente metade da licenÇA o csl:i
õelccimento que se abrir no d<>minio do 2.0 semestre. 

Art. J .o Os direitos que , não forem sujeitos á 
l,mçamcnto serlo nrrecadados no praso marca.do por 
edital d:t prefdlura. fóra desse praso ficam os respon
savcis sujeitos á multa de 20<t dentro do exercido, e, 
decorrido este. sera promovida a cobrança executiva§ 1 O Barricas vazias. uma 

9 11 Bomtcha por volume até 70 kilos ...... ,...,......,_ mente com a multa de 50~. 
~ 12 Bebidas volume 
~ 13 Caroço de algodão, sacco 
~ 1-l Caibros, um 
§ 15 Cereaes e legumes, volume 

Art. 4." Os fóros de terrenos municipaes de\·erão 
ser p sl·n1 mui~ alé o fim do mez de fc:vereiro. 
cobr.tnd e 10\ mais até o fim de Abril, e desta data cm 
diante zq , sendo no mcz dt Julho os de\'cdores cha-

COUQ apprehffldida \'attfab em basb pubtic.a e o pro
dueto da ,·tnda. deduzidos o impof'IO e mtis detpe?.H, 
scrí entregue a seu d""º· · 

Art. 6.a- O. r,,racs de um dishic.:to poCttJo rer 1 

'completa juri ·(l'icçfo em outro di tric.to para impor multa 
por infrac.çôts. 
· Art. 7.0 O ÍISC>I do dc>t.ic;lo de TambM, lm a 

gratlfiaçio de JG"I; ai a arrecadaçlo não cuedcr do 
quinhentos nri1 réis. 

Art. 8.• O poder o,ccuu,-.. pOdm des,.,..sar o ~ 
pagamento de im~:.Js no caso de. o requd'cntc aprc-
smbr alltstado d.: indigencfa. 

Arl 9.• fia opodffc:•.i:cutivomumcipaJ autorizado: 
§ 1.• A r.undar procNil'r a arrecadaçJo de lodM 

o~ impo~t•,s ou alguns dcnttt elles administr2tivamc:nt~ 
ou por al'Tffll.1taçio1 COf1fortne julgar mais com·eiie-nte: 
an, intttesst$ d3 fasenda municipal. 

§ 2.0 A ~lt"r'.!r ou rcfonnM oc. ngulamcnt•>., exis
tentes cm bem do sttv~o publico municipal. 

§ 3." A entm ffl1 accordo com o J,!OVtm0 do 
E.bdo para f2.Zt'f .a<quis~o do mon::ado do T •rnl>A. 

§ 4..0 A tara.ar as obl'h que julgar neces~. 
§ 5.• A 01,pli<;u o uldo do orçamento <m m<

lhorameatos de: rcconh~da utilid.?.dc: publica. 
§ 6.0 A augm-entar, si isto [lCfffli1br a renda mu

nicip.al e ~ir a b& marcha do serviço publico, o 
numero de: guardas r.iunicipacs. somente alé o maximo 
de quatro, e as vet"bas de despes3s dos §§ 7.o e 8.o 
da tibc:Ua n.a !) de mais dez e:onios de réis ada uma. 

§ 1.• A fattr C'Om a admini!it1Tação do Estado ou 

~:1 j~~~ d:= .:C:ea~=': ::: 
municipa.es,. podendo abonar porcentagens razoa\'ci1, a 
empregados que se incumbc:m da arrcad~o dessas 
renda-... embora extranho$ á municipalidade. 

§ S.-o A crea,-, lo;.,"O que ow recursos municipaes 
Pt,.'ffllillirem, caJdras mix.tas de fflSino primario, regidas 
por nonnalistas, nas povoações de Conde, Tambaú e 
Pitimbú, e aulas nodumas nesta cidade. 

Art. 10.., Pclo imposto de dois mil rfis por c.i;rro 
de m.1deira sahida do municipio por v!.l-fcrr~ de que 
trata o § 20 da tabella n.o º• tanto é rc-sponsavd o 
o.portador como o proprietario da mata de que {õr 
dia tirada. 

Assim a municlpatida:de podai cobraJ-o de um 
ou de outro. 

Art. 1 !.• f.. prohihida a li~em de lóros e ma
deira de mangu!; inCOTre!ldo os infradorcs na multa 
d~ 20SOOO ou cinco dias de detenção correcion~l 

Art. 12.o E' pcorogado, por mais seis mezcs.o praso 
conceJido aos ma,chanies desta capiW, pan. n cou
slru~ão ou acquisição dt carroças. apropriaJ.ts li con
duC\,-ão das carnes \~érdes do matadouro publico par.1 
os açougues desta mC:::i:ma apit:aL 

Disposições Pernunontes 

' Art 1.° Fia. rcsfabclecido o ~ de praticante 
da Sccrelarfa do Conselho • .supprimido pda lêi o~a
mentaria de 1904, com os \'Clll"imcntos ammacs de 
1:200$000) stndo 800$000 de: ordenado, e -ioosooo d~ 
gralifiaiçllo. 

Art. 2.0 fica o Prclrito autoriudo a requisitar 
qualquer empregado da Secretaria do Consdho para 
occorrer a ncct)sid::de do scrvi\"-0 municipal externo, 
sem mais outra v.tnbgem além d.JS seus vencimentos. 

Art. 3.0 E' creado um districto fiscal na pc)\'"03Çio 
de T ambau, comprehendo o tenitorio da pDia. do Bessa 
alé a da Penh<t. • • 

Art. 4.o Os prtdios r,istcntcs no perimetro urbano, 
que não minirem as condições d.: M'Chitectura prescri
ptas nas posturas municipacs ou que estiverem fõra 
do alínb3mento, não pod1..'fão sofircr reparo algum de 
conservação nem em .sul fochnd3 nem nas fl3Tt'des 
l:'llcracs, pod~ndo simple,ment~ ser caiados ou pinLi:do.s.. 
O infractor s.offrerá a multa de 50$000 réis e é obrib'.'ldo 
a demolir o predio. 

Art. 5,•· Os pro1>rict.,rios de predios existentes em 
ruas onde o poder exc:culh·o municipal, de: accordo com 
o medico de hygiene, julgar necessario fazer-se. en&-
namento de agu:is servidas, concorrer:l.o com 50l.. das 
despes:15 re-nliz.adas com esse seniço. 

Arl. 6.º Nenhum.a obra de construcção, reconstru
cç3o, accrescimo, consertos e modific.-ções de predio$, 
muros e fronteiras, poderá ser começad;a no perimetro 
desta cidade e nas J'Dvoações do munidpio sem licença 
da Prefeitura. 

A1t i .v Par.1 obtensllo da licença declarar.ií o p~ 
prietario a rua em que lem de construir ou reconstruir 
a obra.. sua espec~ dimens.Jo liiyar em metros e o 
numero de- paYimentos. · 

Art. S." O pro-prietario que começar a ohra sem 
preenchtt as formalidades indie.1da..c;, ser.i punido com 
a pena de 50$000, alfm das penas de ~mbargo admi
nistrativo e demolição a que fica obrigado. 

Art. Q_., E• prohibido eóific:ir ou reedificar predios 
no perímetro da cidade e nas povoaç-ões do municipio, 
sem que se observem ~s seguintes condições: 

§ ~ A altura minima ent~ a. soleira e a linha 
dJ. base da comija. srrá de qu.-tlro metros no primeiro 
p:svimcnfo, fres metroi e oih."11la ccntimetr0s no ~ndo 
e lrt'S metros e s~scnt.a centlmetros nos demais. 

§ 20 A altura mini ma das portas tres metros e d:i.s 
jancllas dois melros. 

§ J.o A altura da 5.oltira será maxima de vinte 
ccntimell'(;IS acima do passeio. 

§ 4.o As e.asas 3Ssobmdadas sujeitam-se ás mesmas 
dimensões <hs cas.:is tern~as a contar do nivcl do soalho 
ou ladrilho interior sobre a 3Jtura das portas e janellas. 

§ 5.o A compo~içlo e fom1a das fachadas dos 
edificios no a.linhJ.mentô da rua s:ío li,Tes;mas é prohfütda 
a beirada de telh,s, deveado ser canaliz.s.d:ts as aguls 
por baixo do Pl-S-$Cio. 

Art. 10.0 O infraclor das dispos.ições do artigo 
prttedtnle fica sujL'tto ~ pena de 50SOOO, embargo 
administratiro e demolição da obra. 

Art.o 11 Nas J)lrc:des mestras dosedificios,bem romo 
nos muros e fronteir;1~ é prohibido o NTigrtgo de li
jolbo 9Ü· O infr.tdôr scrâ punido com 3 multa de 
3o$ooó. emb:i.~ n::lntinistrativo e demoliç-Jo. 1 

Arto 12 Si o mestre da obra. depois de h:w« 1 
sido intimado para :,u~pcndi:r o serv~ por inobscr
\'a11da das fom1:\lid3dc~ prcscriptas.,obstinar-scem pro
seguir nella. será 1>unido com 3oS900 de: multa ou cinco ~ 
dias de pris3o corredonal. 

Art.o 13' A fo11~:1 de chJlet ou dl!. qu:ilquer cons
trucç!lo rural ser, somente permittlda n'ij ruas prin-
cipaes dn cidlde qu.anJo forem recuadas do alinha
mento da rutt. 

• Arr 14· As con.stru~ nos encontros d~ ruas 
ou de ruas e praças serão de duas fachad:i.s e n3o po
derão ter arestai ,·lvas e.m taes encontros. as qu.aes 
SCfào substitulclas por umJ SUik--rficie plana Hm:eira 
face) com o dese.nvo1virne1:t-0 de dois 111ctn)S. O im~ 
fr.acto, seci puuiJo cum a nmlt:i J;,-: Jo...~ooe.Mrl,i;.tdo 

Art- 17 Só poderão ser con.ertados ou ,_. 
dos, mcdw!lo üa,riça e pagamento de anolumen1Ds, os prcdlO'I cujas ....,._ externas nk!jllm dcvldamcnk 

aprumadu ou quando sua cobatun, por soa ""° cs
bdo quer quanto a tolha,, qu,r ~ a maclclmnento, 
nJo exija lolal <ubs!ituição, 1endo 01 propriOlarias olJri.. 

~d: =r~~~ Õ:~= 
com a multa de 5oS<,oo • mais as _. de ..-go 
:admiai~traUvo e dffll<Xlção da obra. 

Art. IS- No caso de um prc<fio ou outra qaalqvor 
obra ameaç,r ruina tio imarinente que • sua demo
liçir> deva ser lêla sem a mínima danor,, a juízo do 
fiscal e dois J>C!ilos, o prcféto onlMari por csricplo 
a demohçlo 111dependente de quesqutt outras fon:na
lidades, precedendo-• apenas de um aulo asslgnado pelo 
mesmo fl$Cll e perilOS e tamb<m po, vizinhMdo prello 
em Nina. 

An- 19 Nenhum .anda.~ sm lev-anudo no»! 
nhammto das naas strn licença e 5fflt um tapamfflto 
de madeira solidamente construido; e. para squrança 
do tnnsito, seri illumioado j noite. 

O dono da obra fia sujcno, pela infrxçlo desta 
disposiçio, i multa de lo$ooo • o dobro na R!inó
denáa. 

Ar!' 2o- Aioda que a construcçlo ou rcconstn,. 
cc;ão d<> prcdio lcnh• d• .... leib dtnll'O de muro Oll 
gradil, i>lo é, recuada do a~nhamento da rua, está cn
lrelanto 5ujeit• :i littnça e pagamtn10 dos n,;pcc1iv.,,. 
direitos. 

Art. 21 · Continuam cm vigor as disposi5ões an
teriores rdati,·as a coostnac.çõe$ que por estas não 
fo<em •revogadas. • 

. An- 22- E· prohibido a qualquer caso commcrcial, 
ou mdu•lrial ter portas abcms e lazer transacções nos 
domingos e di.i• sanlilica<los, bem como nos tfias de 
ft:riado Nacioru.l e Estadoal. Os mercadores ambulantes 
não poderio taltlbcm exucer sua profissão nas ruas 
dcsia capilal nos mencionados dias. 

§ Unla,. As casas de rolalho de guieros de e-
6.a e padarias poderio cslar abertas até 2 horas d.a 
tard~ e os cscnptorios c:ommcrtiaes, somente no,- dias 
de chegada de v.por, até máo dia. 

Art- 23. Isas <ftspo.;çõcs do artigo ptte<dcnte e 
• seu § mio olio compn,hcndidas as phann,K:ias. 

Art. 24. O inlrador ~ dôsposiçõcs do art. 22 e 
eu § incoffm na multa de vinte e cinco mil ms pela 
primeira vez e o dobro na r-e:incidencia. 

Art. 25. Revogam-se as disposiçõ<s cm contrario. 
O S.Crcurio da Prcn:itura .faça publicar • im-

primir. . 
fufcitura do muniápio da apitai da Parahyba, 

em 12 de Dezembro de 1906. 

f RAnCtSCO XEvull Jc~ióa. 

foi publk:IJa ™"" Scamria da Prefeitura da 
Parahyba, c,m 12 d e Dezembro de 1906. ' 

o Secrcl>rio • 

jecçio Li!_re_ 
Ao publico 

O abaixo assignodo declara ao 
publico que o s.r. francisco T ro
coli dcixou de ser procuradorde 
lodo e qu:,Jquer negocio seu, r~ 
cam.l(> er:.arregado dos manlOS 
o seu fifüo Jo:io Luiz dos San-
los ü,ciho. -

Parahyba, 13- 12-906. 

Antonio dos Santos Coelho 

REcr.iEllOlllA DE Rttm,\S 

De ordem do Cidadão Admi
nistraqor desb Reparti,;ão, faÇ<) 
publico p;rra que dl~e ao con
hecimtt1to de quem interessar, 
que att o º"' :11 dcsle mez, co
hrar-se-ha. a boca. do cofre des
la mesma Repartição, os impos
tos de decima. urbana -..e indus-
tria , profissão, do conente cxer
cicio., com a multa de 51. cujos 
imposlos ficam, de 1.•de. Janeiro 
á 31 de M"'-" do anoo vindou
ro, sujeitos a mulb de 20~.con~ 
forme csi,~ o Artigo 1• do 
Dccrelo n.0 287 ;de 9 de JilllCÍro 
dtstc anno. 

O 1. Esaiplurario. 

NEOPH ITO BoNAvtN.S 

De on:ICill do Ex"'°. Sr. Dr. 
Oin.'Clor do Lyctu Parahyb>no. 
ra~o pubtico a quem interessar 
possa. -que. dutai'nte o periodo 
das !<rias d'csle Estabclimmto, 
cstl Secrebria somente se abrirá 
na.;. 5D feiras. 

Secrewia cio Lyreu P.inohybano 
l l de DczCt1Jbro de l906-

O Secretario 
,roao Brruio d' A. Espinola 

De ordem do cidadão lnspec
lor desta Rcparliçl() laço pubfi. 
co que fica marcado o dr.l 15 do 
correntt. mez a 1 hor:a para s-..-...., 
rcm :nrematack,.s pmnle a junra 
da m~na Repart.içlo um ca,-allo, 
sete ce:Uas com arreios e oito 
pemciras com esporn.s qut dei
xaram de ser arrematados ~m 
data de hontem_, conforme .fõr2 
annunc.i.'tdo. 

Secret>ria do Thesouro do Es· 
lado J3 í'arahyba, "'" 12 de Dc
l\. ... mhro dl! \QOó. 

ª l"Cl1~ ~ J:r~~~:~~ue d"ora em diante se h- Í-
S«viudo de Secretario 

hl\.WEL l'ERR8AA MCLATil<liO 
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l'bdlNlo ......,_ ... -
• - - laldn •rphlillcal e tle ooatr.n no-

""lnaumms • ......,..., • • 

..,. POllTOII DO wom D08 POJlTOIJ DO SUL ::, ,~o...::..,~ rouco-= 
'l't rreSffi'S e Maritimos PAQUETE PAQUETE :~~~u~~ :: 

lllllistroa ~: a.nu • 1uudlll 4e Omlllla: S. Sal.V IDOR 8 R l SI L :.• ~:~c~b°.:::;!" ao-=.ht 
E\ do do• Portoa do cimento da humani(Udepadettn• 

~ 3.000:000$000 &. ó.000:000IOOO d ºa:iufl• ~ [t"'.=. .... ~ Sul •• :-~ 15 dê Oncmbro o ,. ei:'J.roddto la de ~r"" so ~ 
t m em r Otte bro paqudt BAASIL o qual IC- que. un e es pu caç . ma 

A UNICA <1<111tt. as Companhias de seguros tcn-o:,tr. , ~ porle,donortu l ◄ m .1 lnl no o,csmo dia para OI de caixa2$000.Encontra• .. <1lell'"f'• 
~ qu,r naclonaes, quer estnmgcim que nlo "subm<lfCII' e sahi_nl pera os ~ ortol de R_ec, O\ f:tat Ct1r', Tutoya, Maranhão, d~ medlta1MJ1to na _phannacoa de 
Ü llJlposiçõeo cio intonsfüullionat <reercl<> n. 4210, de 10 de 0.- Ma ció, Bahia, Victona e Rio de Par',bbiitos, ltacoatiaraeMarúos. Simlo P>trlclo da Co,la. 
.zClllllto de l'lOl. Janriro. . 

1 
Sahlnl no mesmo dia 115 hor.is, Rua Senador Alvaro Machado. 

• A UNlCA dentre 11s Compan_hia$ de 5q(ltros ttrreslrc, < h;:!'lri no mesmo dlll as O Rlllra-se malas do Correio as n. 1. Cidadt dt .4tr/a 
rnarillmos ~ apczar da imposlçllo do governo lederal, nfo =•~ R-.'ra-se mabs ,to Corrdo 15 l horas da lardt. . 
'de eu«~ suas Of><r,açõ,s de seguro , pkna lut do dl(l «>n coa 7 h~; .. , un<hâ pora p,ssageiros as 8 -:-
de ...,, dir<l(os. • _ l.Ancha para pusagtirQs •s 8 da manhl e 3 horas da t•rde. CoDalgnaçlo 

ma~ ~l~n;:,:'7t1~ ~o;::: d~c J;"Jl:;:'! \~~~l't'S go~ horas da manhll. - ..,_0 VAPOII ,t>MNTOI• 
ràntidó pela Consliluiçio da Reput,hca. LDIHA DJI NBW• YORX Vinho para meu ..., 5."' 10."', 

A l)NICA denu. as Companhln de seguros ttn-estrcs e PAQUETE ~-
Uli~mos que, r<:agindo contra a f'l'l'()lcntia e oarbitrio, lntenlou e ontares, Vi'll")I cspec:iaos 
cçlo de nullidade contra o lnconstilucional dcc:n,to n. 4170 de EXTRA.OBDDIAlUO SERGIPE 
10 de Dcztmbro de 1901, e v,nccu. ( Decn:to n. 5231 de 4 de Rtcebcu 
Junho de 1 llOI) EDUARDO FERNANDES 

A UNICA que, ciosa dos brios nacionaes e s,m olhar sa- PAQUETE • O paqu<ie SEROIPE sahio de l"RuaB. da Pu•--1•• 
qilidos, Sffllhc defender os inlm,sses do sous ~rados obtendo - ---·· -
afinal completo triumpho do seu dircito rcconhec,do pelos poderes Maranhlõ em 9, tt,pClado dos 
Juditiario. Lq:!sbtlvo e Exetl/1ivo. 1 portos do norte •. 13, sah1nl par:, 

A UNICA dcnlre as Companhru de s,guros l<mslrcs e EsJ><!>dO dos portos do ~I os portos _de R~•"• Maceió, Ba-
tUrilimos que, "" rimwt dt /ri, opCl1l independentemente de de- •l<I o d1112.de_ Novembro, sah1ri l hia. V1ctona e RIO de Janeiro, no 
posito no Thesouro Fcdttal . !depois d~ ind,spensa,-.1_ d~ra dia 13 '5 10 horas da "!anhi. 

cm .sc-guros d& vida. quer em seguros terrestres e maritimos. n.a e R.to _de Janeuo. todo;, os portos do Sul, até o 

Sanguesugas Ham
burguezas e Ventozas, 
na Barbearia Rangel 
rua Direita N. 69. 

~oeiadade de Benerlr.aecia 
lllal&IIMa 11.111a Clfltll - • .. .... .. -

Tem ptllO • pecalla .. lapanlllllGla .. 

200:120$000 
o benellclo ....... f de dnm c:onlot de ia t!lallllllllaf 
N1o estando a,mpleto o __, tle 11111 ...... a Jlti. 

etpondenlc 10 ~ resulta da Nquidaçlo do obllo aaledDr 4t .. 
ldmittldos e IQdmittidpo ali o dia do que OCCIOlfll' • 

m beneficiados lfm dlrdto • :JOOIOQO de ....._., 
para funmcs, e devem _.- IS quotas dos obloo anlorlanl, lob 
pena de ......., descontados, com as multas, pelo duplo. 

JOIA 
De 16 a .a &DDOI llloompleMJe 
De.aaG • 
De4tiali0 • 
De nadmlllio = = CONDIÇÕES DE ADMISSÃO E READMISSÃO 
S.. maior de 15 • mmor de IO annos, nlo sollnor ........ 

.. tat, nlo ser militar aclivo e l1ffl1 mulher mundana. 
Os pretendentes devem exhlbir p,ova de identidade de pet

;oa • de idade, e, r<>idindo cm outros Estados, •~ 
l ÍIISfl'CÇllo medita. 

Os que smirem•se de documentos ou lcskmllnho falsos 
perdmo o bfflclicio e IS contribuições pagas. 

Quotas e penas A UNICA sociedade de s<g11ros mutuos 'luc opera quer!~"' R',"•fe, Macd_ó, 11Jh13, V,clo- Rcccbc earJ!a em lrans,t~ para 

A UNICA soci<dade de seguros de vid• que sorleia Se- Desde Já cnl("Jll·s< carga para l o R,o_ da Prata . 
-a/raÚltt'1llc suas apo1icts "" dútlt~uo srm aíf«:1:lr O contmcto aqudlts portos. Rehra•s.e malas (.lo Corr~o no 

. de 5Cgt.tros. .. ' J Este paquete ttcebc ~ d~ mesmo d.a b 7 horas d'; manhS 
-:- Por fallecimento de e•~• soclo pagam os sobreviventea, den-

Cimento Supen,Qf rodo prHo de 15 diaa, ,uma quoti de b<nelicenda de IIIOC)O 
• A UNJCA $0dedadt ·de stgUros sobre a vid.t que tem gado ,•aaum. ttn--allnr, lamgao. Lancha para passag<.,ros as 

·distribuido lucros M>I' seus• scgurados na itquidllçJo de suas apo-' «rdum, arr.s e ra.rg,.., gmú. 8 horas. 
rela, ou cm outro praso 1guol com a multa de 10,-.. 

• Silo obrigados lambem 10 pagamento de uma quota amiual 
Qualtdadee peso ga- ~• nooo réla de Janeiro , Mar,;o de cada anno ou no ma de liocs cn, ,-ida. • DO NORTl!: 

rantidos - Barrica de Abril ,com multa de 50 %. 
Prospectoa e infonnaç6es em sua séde PAQIJl!n 12(! ~ilos á 10$Ç)00; •imina~:ocios que nlo pagarem essas multas• quotas saio 

126-A VENIDA CENTRAL-126 
BDIFICIO DB BUA PROP.RIEDA.DJ: 

Rio de Janeiro 
J! em suas Hccnrsaes e J181]lcias em trdos os EstadOB da 

..Ulli!? e na Europa 

meia dita de 60 ktlos á Os socios não são obrigados ao pagamtnlo de m•i• c1e 

Cargueiro 5$500. . ~• d'!,';.';~' d'!:seb~~':'! ::!:';.;/e lriuta dias, embora lalle-

E,perado das porlos do Norte até o dia 1 de Dezembro. Ve_n~em Paiva Valen- Os dirtetorcs não são renumerados. 

1 
Recdx>-sc cargas pora todos os portos do Sul te~ C. • AGENCIAS: cm Guarabira. Areia, Alagõa Grande, Maman-

-P>ra freies, f'\SS,t;cnS, valores • mais inlor..açõo.-s n? AGENCIA. Rua,M_aciel Pinheiro ,(Uapt, Serraria, Aracuna e Bananeiras. 
1 ..,.. EXPEDIENTE: Nos dias ulcis das to horas da manhã 

contm a companhia por avtLrias ou perda, deve ser - ' horas da larde e nos dos segundos e ullimos prasos até 8 horas I
ODSERV AvvES :-No caso de haver alguma reclamação ~ as 4 horas da tarde, nos tcrminaes dos primeiros prasos até 6 

foitA 1>or orcripto no n.gonte reapoctivo1 n~ porto da I da noite. 
Agente noato Estado- Alberto Cerf- Rua Maciel dcsoarg:,, dont-ro do 3 dias, dopois do finalizar. s.\da em prodio pro))):'io 

Pinheiro 
51

· • Não prooodondo essa forma.lidado, "CoÍnpllDlrla fica ison- Rua Barão da Passagem n.134-Parahyba, 4 da Dezembro da 1906 
RELAÇA_ o DAS 1 1a do toda ros_ponsabilidado. 

Os Vapores da Linha do Norte sehem do Rio de Janei-

ÁÍ{f!ÍÜ:es sor/e111/,1s emdittl,ei,o L"m -;,id,,d(I .<egu,adol ro t.odos 08 domingos. . Hirsch, Hess & C.ª :::;~;~eia Varandas, das 9:ls li 
, As ohegadns n JCabodollo aoa &bbado• on Domrngos, da Bahia - :-

. Bit[ 15 DE OUTUll&O DB 1006 • j quor do Sul quer do Norte. . 1!5i0ldJiizil~5'. Compram pélle~: de c,bra Aron Cahn & C·, 
----------- ----------• O• ongaj1LDto11toa para cargn avultada deverão ser pedi- L• & 2~i00 cada uma, de car- fiu•L"" CAHN f~ERES & C• 
◄3.17◄ Manofl Dias dos Rtis Manáo,- Amazonas I dos, 3 di:u, ant.os do dia dn chegada dos vopores· neiro a 1$300 ratla uma. PARAIIVB•) 
10.11 BfflLtrdioo falcão Dias Vi,;os.1- Alagoas Quando houver carga om quantidade 8Uperior ti praça Charutos Dannemann s 1· ·t d ' 
41. Arthur !>.K:ncco de Oliveira S, S.lvador-0.hla I rosorvada para este porto, DOR paquetes da linha, será o ICI a•S0 correspon enc1a Compram : 

~ ~: bi=d~\f:~ílt:Or~rt>oza ~~;::~0'!:~~~oRi• , rocobida polos vapores oarguoiros. s~o os MELHORES Caxa do correio D. 8 Co~~~~.'"~~!~~~e~~7d~it 
17.551 Anton.O l"'«'cira da ilva Tonico Mestred 'Amtas-Ooyaz As onoommondassarãorocebidR.S&tô as 4 horas da tarde Legi~iu.

0
:a;=doCODl 0 -:- goclão, pelos melhoies preços do 

17.767 Sebastião da Silva Baptista Antas- O~y.tz I dn. ve&pera d.a partido. doe vaporos. . BA H J A mercado 
40.007 francisco José de Sá Pyrenopohs Ooyaz . _ , Oddado com. as UUf.w,uras Possu~m armaz.ens para depo-
40.537 David Hcrnelcrio do Nascimento •Ooyaz Roceb&-so carg:. com fretes a pagl\r~no porto do dcstmo imila(V<S Clinica Medico-cirurl!'ica_ zdio'ºs'ddoe,,o".!cnrc,~~º,ar,•,·te' lnpoodr_,ccaº".',ª 
40.llS() Thcodoro Oonsalvcs de Oliveira 1Pou1cOrossa- Paraná O AGENTE ~ , e~ -

4,704 Pom~ frrrcira da Cosia Lima ~racaty- Cearn VEN<'e-s• •o PREÇO 0• fA. Do Dr. Teixeira de ;v-asconoellos tadia. 

:~.SII !.:'~nhioo/o~~.:~!ºFonseca ~:f/ti;!';~\tuoo Eduurdo Ferm,ndcs BR1CA NA CASA A. CERF. Especialista cm syphylis e"mo- od~:~ri3~orioá Rua Marechal De-

16.191 D. Anna Culola de Souza 11:~,o,rPaolinrdao•-Pcrs.n•~h,,u,oco RUA MACIEL PINHEIRO N. 33 40---R. VISCONDE D"INIIAVMA--40 ~~i··~e~J.·
11
~jtci~~~,~~ri~~ ' ·M,manguape 

41.53~ Dr. J. A. P,reira da Silva , .-. 
16.623 Dr. Arthur de Poula F,jardo S. i'•ulo - - · - - ------

!~~ -~f:~~~~ ~~~:e ~t~{:Sxºcira Ca~Hal F~c~ s ,,_, e e 1 ~i::s ~~ISAifd~: e Maltosf\ : e e Q a o o :µi me r e 1 a 
42461 ' los.' Antonio Duque Uma Duarte Minas 
43.4171

0,_ Amtrico Gomes Ribeiro da Lu• Mu ... ,,nNnho- • !Recebedoria de Rendas f•~· - - - - . - - 200 \ Trapos de Algodão kllo- JOO IAlgooão do scrlão 15 s I Chamo a allençãodosSrs.car-

~:I~1~rto!~tt M1::n, de Castro ~!~~d~- • &mana de 3 d 8 dt: Dczem· ~:~~ent;sg~s~cl~s: : ~ t!~~~ieu~~ ~'º: : -~ : ~~1ano : : = ~1ª~~~nFeª:ra a clausula l O-que. 
•0.110\"3.ulino Ptn-ira da Silva ie esposa Arassuahy- • brodt/906. fttramcntaspolid.as • • 8$000 Vinagre Litro · - · 400 Semente c'e mamona > 1$100 ~No caso de haver algu ma reda-
40.421 franciscoThçophílodosRcisjunquei,aTurvo- j Preços doa Generosde producçlo ffo de al5:rodão kilo • 1$500 , Vmho Litro:,· - 200 Caroço de Algodão• , $200 mação contra a Compauh,a, por 40.J82ÍJ05é da fonstca Rangêl S.to Antvdo Machado-- do Eatado4 aujeitoa • direilos d• Fructas ki1o • • • · 200 Xaropes med1cmaes 5$500 Café • • 7$400 avaria ou perda deve ser feita p:>r 

l 
- Minas exportaçio - Fumo cm folha kilo 440 -.!- IAssucar bruto > • 1$200 escnpto ao Ag~nte rcspechvodo 

flLIAL EM PORTUGAL: . Aguardente de cann> lilro - 200 Dilo cm rolo kllo - 550 Exportação Areia_ de moldar • • $250 porlo da descarga, dentro de trcs 
21.09,ljoio do Silva C.thari_no l\!Piarça Aguardente_~• mcl litro• 150 Dito"." cord~ kilo 550 . Counnhos cento _ 120$000 dias dcpoisdcfinalisada.Nãoprc-
20.3321José.. Rodrigues ferrem, Malva Vdla de Soure Aguas medtanacs - - - 5$000 Oito ptcado kilo - - 2$000 Ta.us a que estão sujeitas :is Couros seccos csp1cllados $700 cedendo esta formalidade a Com-
20.)llj Manocl lgnaclo de Olivcira Amieirolisboa Alcool litro - • • - 350 Dito desfiado kllo - - 2$000 mercadorias de producçãodoEs-j > , salgados $700 panhia fica isenta de toda ares-
20.912 Arthur P,ne(lo Cosia _ ~lbondl1\ Algodão cm plumakilo 720 Dito tanissado kilo 700 lado, na exporlação por mar e Borracha de maniçóba 1$800 ponsabilidade., 
21.t69 Affonso Augusto Dias Sabugal . 1 Dilo em caroço kilo - 240 ~do vaccum um• 100$000 meus de Rendas de Guarabira. • mangabeira. $600 o Agente 
21.435 Benigno dos Santos Caldas do Rainha Alho k,lo . • . • • 400 D,lo cavallar um . 100$000 Alagoa Grande e ltabayanna, de -AVIS-OS- MARITIMO=s Epin,aa, 8. dos Santos 
2l..74 Anlooio ~ia /'\ontemór o-novo ~:~lad~:ol~.ar_ ki~o: m ~~i~i!rin_oc_la~ige_ro~m_l?t= ª~1~~~~i:J;~~;l-gentc: ~~-

. . . . . • Armos pant anlmaes · -~ alio kllo - - • · • • 200 quer animal 25 % Thos &_ Jas Harrison Livarpoo 
, A.aJ?Obce dt ~gale em danht1ro, dt excl~s,va mvcnção , Arrozd6Cascadok:ilo. 400 Goma de mandioca. . 300 Toros e achas dt lenha '20 % ---- -------1 

d A &,u/J,um,, é a ultima palavr., ~ scgu.ro ~ _Y!da. Assuca, refinado lalo - 400 Oiz kllo - - - - · 800 Couros seccos, salgados • COMPANHIA PERNAMBUCANA 
Todos ~ sortdos são pubhcos e são dmg,dos pelos ~ Dilo branco kllo . . 300 Oomnu Litro , . • • õOO ou espichados, metal ou 

Vapor lnglez 

"Traveller" p,-....,lanles do nupn,n.., e Icem lugar cm ISdeAbrile lSdeOu- Dilo turbinado kilo- 225 Hervas medicinaes kilo - 500 obras velhas, perlcitas ou 
tubro de cadal>'!oo, . . Dilo someno kilo • 200 lmpl't'Ssos kílo • - • · - 2$000 inutilisad•s. 15 ;t 

OB 
NAVEGAÇÃO 

_ AtE hoie A EQ\/ITATIVA lem sorteado 136 a~l.:cs na. 1m- Dito dcmcrara kilo. 190 Legumes não classificados 400 Taboas, madeira, decon- 1 
-1)9{1an~ lotai de •··-- 115. SIJS:000$000, pagos"" dinh,'!"tlv,sfa, Dilo mascawdokllo 150 Madeir.a de construcçio • 2$000 s1rucção,cimenlo,cal, aguar-
~ prqutto dos ~tractos que conhnua.m em pleno vigor. Dilo bruto L:ik> • _ 055 Melaço litro - . - • • 050 dent~ alcoo~ mcli sementes 

{') Esta apobce,_ oos lermos doto11t~odeseguro,_cnlrou Aves nioclassificadasUma 1$000 Md de canna • - • - 400 d<>algodão e de mamona. 10 % JACUHYPE 

PORTOS DO SUL 
Paquete 

procêdente dos portos do :,ui 
e esperado em Cabcdello :i.té o 
di:l 15 de Dezembro 5e1Zuindo de
pois da demora nect,~:nia p:i.ra 
o porto de Livc oot. 

tm sorte,o, embora p. ü~ sido pag;a . em VJrlude ~o falleomento Bomcha kilo $900 Mel de abelha e outros litro 800 Borracha de qualquer es 
<l?•'l!"rado. Proporciooou,po,s,aosherdeiros.aquanuadeSo000$000 Bom de oleo de semen- Milho litro - • ·• - • 80 pecie, fumo • seus P-- Commandanft Coprlla 
dinheiro a vista, posl morlmt. TUf11$, sal.as t Domingos, lede de algodão 120 Oleo de ricino • • · • 500 rados. 8 % E' Esperado ncs!c porto alE Q v apor Matador 

t~E"tror: . . -_ -_ ·_ -_IO$m 01:/~i~;m':'le.de_al':°". 400 ca~eã~s':i'enf.'i~;;..:. o dia 12 de Dezembro o paquete Procedente do sul é esperado 
Cal kifo • • • • • • 120 Ossos lõlo - - • • 050 não classificados. 7 ;t Jaa,hyp, 0 ~u•I segu,nl para O no porto de Cabedello até o dia 
Calçados com talão - • 3$000 Pastas de algodão kilo 050 AsSucar, c.afé cm polpa t nor1e . .b 3 horas dl tarde domes- 8 do corrente, seguindo depois 

, sffll talão par. 1$500 Pau bmil • • - • 060 dcs.polpado e animaes. 5 ~ mopd,a. t b da demora necessarlaparao 1>0rlo 
Charuto Cmto • 5$000 Peru • • - • · • • lSOOO Fio e tecido da fabrica ara carga ' passagens ª ra r de Uvc11>00I 

,Horthern ÃSsurance IA Alfaiataria 
Ciompany de Londre8 "Torre-Eiffel" 

FUNDADA Ef!11836 

fundos accumufados 

6.800.000 
Avctorisoda por Dttreto n.• 

8-)J I de 13--de Março de 1867, 
ac-ccila seiuros coot,.a fogo, so
bre pr«tios, miweis e mercadorias.! 

Agentes neste Estado, 

C..111< fptJ!a .- O. -1 

Ogarros Milheiro . 7$000 Pontas de boi kilo • 010 Tibiry, --alcool desnaturado, com O agente. Para carga~ fretes e cncommcn-
Ogarrilhos lõlo • - 1$000 Queijos kilo • - - · 1$500 productos graphicos lypu- EPi>1ACO e. oos SANTOS. das trata-se com os agentes 
Cócos Cento - 5$000 Raites medicinacs- - · 1$000 graphico e cigarros das fa. KRONCKt & e,, 

• • ffi • t ba Conlfdi ki1o - • • 1$500 Redes de fio de algodão 6$000 bricas do Estado. 2 ;t PORTOS DO NORTE 
Prea a de o oacs para r.i • Cordas c~nto . • . 2$000 Resinas lõlo - • · • 060 i Por volume at~ 80 

lhos_ de agulha, que conheçim Couros de boi kllo 900 Sab.lo kilo • • . • • 500 kilos de qualquer Paquote Rua Visconde de lnhauma- 46 
e saibam dtcsodem~1~;3 qualqullcr Dit.os de bódc e outros kilo 200 5B>o kilo • . . . • - 400 Emb.3rqu me~doria 50 rii,. U N A N. a l\lo ae attenderá mais 
~ CQm a p";:ue""o que te Ojios verdes kilo • • 350 Sabugos de chifre ldlo 010 Idem, idc.m maior a nenhuma raclamaçt.o por falta• 
scJa confiada. . . Came- _ • • . . !$000 Semmtn\t de algodão 1cilo 040 de 80 kilos IO rSs. Commandan.t, Joiio Bo:r.h que nlo íorem communicadat por 

Pagament? .dos feitios Carvão. 3ni mal . _ 050 Dita demamona Joio _ • l50 E' d . 1 d' ucripto , agencia at, 3 diH de-
Calça de cas1m1ra 5$000 Cigarrilho milheiro . 26$500 Solla Meio • • • . • 5$500 Por volumes du.1- 5 d ~era ; neSle PD\

0 "(/N~ pois da entra.da dos generot na 
Palitot saa:o (Idem) 17$000 Cac4u kiio • . . ooo Suino um • . . . • 20$000 godão eassucarqual- 1 • 1 zem_ r.o 0 paquee5 1 á Alfandeg,. 

~ i:aquctão (idem) 20$000 Cebollas kilo . . _ 400 !kmcnte de cocnfro litro 400 quer que !iejao pczo O qua segu,r.1 para 
O 

u d'a~ No cuo om que 01 volumea 
r 28$000 Ca "d d CO re· 3 horas da !arde do 1t1csmo i. njam descarregado• com termo 

fraque (ídem) O. gcnt..>ros - • ·• - 2$000 Tccido de algodão kilo • 1$500 na e I ldt.,~\dem deou• Para carga
1
s e.

1
~commendas ., r de avaria,, necoauriaapreaença 

Croisct (idem) 35$000 Doces kiJo • . . . • 1$000 TIJolk> de barro Milheiro 15$000 Ira mer'c,adon!., zrpas~gens a raci.1r com da agonc:lano acto da abertura 
Casa<• (idem) 40$000 Oo,mcntcs t:m . • . - 700 D,10 mosaico Milheiro 250$000 
5moking .(idem) 25$000 Estdras k'ilo . . • . • 1 $000 T,lros de madrira C,nto • 6$000 quer que seja ,>ezo ErtMACO 8. 1>0s SANToa. por• poder vetifocar O prejuizo • 

M. Hl:NR1QVfs OE S,t farinha de mandioca Utro 00 Toucinho kilo • , •• 1$000 50 réis. fWA V. DE INHAUMA 8 1,111 '° oa houver, 

- :-
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